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RESULTADO DE HABILITAÇÂO 
CREDENCIAMENTO Nº 02/2017 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 120/2017 

A Fundação de Esporte do Município de Aquidauana - FEMA, 
representada pelo seu Diretor Presidente, Prof. Plínio Valejo de Góes, 
após analisar a documentação enviada por meio do Protocolo Geral do 
Município, torna público o resultado de habilitação para prestação de 
serviços de arbitragem esportiva e outros serviços relacionados, sendo 
habilitados: 

- Agnaldo Alves, CPF 437.352.231-68 

- Camila Fernandes da Silva, CPF 069.017.491-80 

A FEMA desde já convoca os aqui habilitados para em até 5 (cinco) dias 
úteis comparecer na Prefeitura Municipal, situada na Rua Luiz da Costa 
Gomes, nº 711, Vila Cidade Nova, das 07:00 as 11:00 ou das 13:00 as 
17:00, para assinatura do Termo de Credenciamento o qual, após 
colhidas as assinaturas, será devidamente publicado no Diário Oficial do 
Município. A FEMA aproveita para lembrar a todos que o credenciamento 
continua em aberto para novos interessados. 

Aquidauana/MS, 27 de junho de 2018 

Plínio Valejo de Góes 
Diretor Presidente da FEMA 

TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 18/2018 

Pelo presente instrumento, compareceram, de um lado, o Município de 
Aquidauana – MS, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 03.452.299/0001-03, 
doravante designado simplesmente CREDENCIADOR, representado 
neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. ODILON FERRAZ ALVES 
RIBEIRO, RG n.º 000.743.389 SSP/MS, CPF n.º 609.079.321-34,  e pelo 
Diretor Presidente da FUNDAÇÃO DE ESPORTE DO MUNICÍPIO DE 
AQUIDAUANA–FEMA o Plínio Valejo de Góes, RG nº 425.882 
SEJUSP/MS, CPF nº 466.171.671-04, neste ato Gestor do Presente 
Termo de Credenciamento e o Sr. Agnaldo Alves, RG nº 483008 
SSP/MS, CPF nº 737.352.231-68, estabelecido na Rua Pandiá 
Calógeras, Fundos, Bairro Alto, em Aquidauana/MS, CEP 79.200-000, 
doravante denominado CREDENCIADO, resolvem celebrar o presente 
TERMO DE CREDENCIAMENTO a prestação de serviços relacionados 
na cláusula primeira, que se regerá pelo disposto neste Termo de 
Credenciamento, no Edital de Credenciamento nº 02/2017 e na Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, aplicando-se supletivamente as 
normas e princípios de direito administrativo e de direito comum 
pertinentes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Prestação, pelo CREDENCIADO, de serviços relacionados abaixo: 

Item Modalidade Esportiva 

01 Arbitragem – Futebol de Campo 

17 Apontador para a modalidade do item 1 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÂO 

Os serviços do presente Termo de Credenciamento serão prestados nos 
locais onde estiverem ocorrendo os eventos, em datas e horários a serem 
determinados pela FEMA, onde o CREDENCIADO compromete-se a 
estar presente, com 1 (uma) hora de antecedência nos termos do Edital 
de Credenciamento nº 02/2017, sendo que a fiscalização do presente 
Termo de Credenciamento é de responsabilidade de seu Gestor, 
podendo este, se julgar necessário, designar por meio de portaria 
servidor para atuar como fiscal do presente Termo de Credenciamento, 
prestando contas e/ou explicações ao Conselho Municipal de Esportes e 
demais órgãos fiscalizadores, sempre que solicitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia útil nos termos do 
Edital de Credenciamento nº 02/2017 que originou o presente Termo de 
Credenciamento. 

CLÁUSULA QUARTA – DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA E DO VALOR 
PREVISTO. 

4.1 – O valor previsto é de até R$ 8.000,00 (oito mil reais) por um período 
de 12 meses à partir da assinatura do presente Termo de 
Credenciamento podendo ser aditado até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) por força do previsto na sub-cláusula 3.2.3 do Edital de 
Credenciamento nº 02/2017, sendo que as despesas correrão ás custas 
da indicação orçamentária abaixo: 

Órgão: 12 SECRETARIA MUNICIPAL 
DE GOVERNO 

Unidade: 12.03 FUNDAÇÃO DO 
DESPORTO – FEMA 

Funcional: 27.813.0004 Lazer 

Projeto/Atividade: 2.015 Manutenção das 
Atividades do Desporto – 
FEMA 

Elemento: 3.3.90.36 Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Física 

Poderá ser utilizada dotação diferente da acima citada, que vier a 
substituí-la ou se fizer necessária. 

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO 

O presente Termo de Credenciamento poderá ser rescindido, 
independente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial, no caso de 
não cumprimento: as determinações do regulamento de cada evento e/ou 
das condições do Edital de Credenciamento nº 02/2017. 

PARTE I – PODER EXECUTIVO 

LICITAÇÕES 
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CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

O presente Termo de Credenciamento terá vigência a partir da sua 
assinatura, com duração de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 
por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses. 

CLÁUSULA SÈTIMA – DAS OBRIGAÇÕES, DIREITOS, SANÇÔES E 
CONDIÇÕES GERAIS 

Os serviços serão prestados por profissionais autônomos, não gerando 
qualquer tipo de vínculo empregatício, devendo o CREDENCIADOR 
zelar pela sua regular execução observando os direitos e obrigações das 
partes nos termos do Edital de Credenciamento nº 02/2017, aplicando 
quando cabível as sanções editalícias. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OMISSÔES E CONDIÇÔES GERAIS 

Os casos omissos e/ou contraditórios referentes ao presente Termo de 
Credenciamento serão resolvidos conforme previsto no Edital de 
Credenciamento nº 02/2017. 

CLÁUSULA NONA - DO FORO. 

Para dirimir toda e qualquer questão que derivar deste Termo de 
Credenciamento, fica eleito o Foro da Comarca de Aquidauana/MS, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E 
por estarem assim, acordados e ajustados, depois de lido e achado 
conforme, declaram as partes aceitar todas as disposições estabelecidas 
nas cláusulas do presente Termo de Credenciamento, bem como 
observar fielmente outras disposições legais e regulamentares sobre o 
assunto, firmando-o em 03 (três) vias na presença de duas testemunhas 
abaixo assinadas. 

Aquidauana/MS, 27 de junho de 2018 

Plínio Valejo de Góes 
Diretor Presidente da FEMA 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Prefeito Municipal 

Sr. Agnaldo Alves 
CREDENCIADO 

Testemunhas: 

Nome: Sandra Lucineia Baptista Lima 
CPF: 842.933.811-00 

Nome: Isabela Silva dos Santos 
CPF: 036.392.481-71 

TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 19/2018 

Pelo presente instrumento, compareceram, de um lado, o Município de 
Aquidauana – MS, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 03.452.299/0001-03, 
doravante designado simplesmente CREDENCIADOR, representado 
neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. ODILON FERRAZ ALVES 
RIBEIRO, RG n.º 000.743.389 SSP/MS, CPF n.º 609.079.321-34,  e pelo 
Diretor Presidente da FUNDAÇÃO DE ESPORTE DO MUNICÍPIO DE 
AQUIDAUANA–FEMA o Plínio Valejo de Góes, RG nº 425.882 
SEJUSP/MS, CPF nº 466.171.671-04, neste ato Gestor do Presente 
Termo de Credenciamento e o Srta. Camila Fernandes da Silva, RG nº 
1.668.000 SEJUSP/MS, CPF nº 069.017.491-80, estabelecido na Rua 
Duque de Caxias, 1242 - Bairro Alto, em Aquidauana/MS, CEP 79.200-
000, doravante denominado CREDENCIADO, resolvem celebrar o 
presente TERMO DE CREDENCIAMENTO a prestação de serviços 
relacionados na cláusula primeira, que se regerá pelo disposto neste 
Termo de Credenciamento, no Edital de Credenciamento nº 02/2017 e 
na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, aplicando-se supletivamente 
as normas e princípios de direito administrativo e de direito comum 
pertinentes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Prestação, pelo CREDENCIADO, de serviços relacionados abaixo: 

Item Modalidade Esportiva 

17 Apontador para a modalidade do item 1 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÂO 

Os serviços do presente Termo de Credenciamento serão prestados nos 
locais onde estiverem ocorrendo os eventos, em datas e horários a serem 
determinados pela FEMA, onde o CREDENCIADO compromete-se a 
estar presente, com 1 (uma) hora de antecedência nos termos do Edital 
de Credenciamento nº 02/2017, sendo que a fiscalização do presente 
Termo de Credenciamento é de responsabilidade de seu Gestor, 
podendo este, se julgar necessário, designar por meio de portaria 
servidor para atuar como fiscal do presente Termo de Credenciamento, 

prestando contas e/ou explicações ao Conselho Municipal de Esportes e 
demais órgãos fiscalizadores, sempre que solicitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia útil nos termos do 
Edital de Credenciamento nº 02/2017 que originou o presente Termo de 
Credenciamento. 

CLÁUSULA QUARTA – DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA E DO VALOR 
PREVISTO. 

4.1 – O valor previsto é de até R$ 8.000,00 (oito mil reais) por um período 
de 12 meses à partir da assinatura do presente Termo de 
Credenciamento podendo ser aditado até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) por força do previsto na sub-cláusula 3.2.3 do Edital de 
Credenciamento nº 02/2017, sendo que as despesas correrão ás custas 
da indicação orçamentária abaixo: 

Órgão: 12 SECRETARIA MUNICIPAL 
DE GOVERNO 

Unidade: 12.03 FUNDAÇÃO DO 
DESPORTO – FEMA 

Funcional: 27.813.0004 Lazer 

Projeto/Atividade: 2.015 Manutenção das 
Atividades do Desporto – 
FEMA 

Elemento: 3.3.90.36 Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Física 

Poderá ser utilizada dotação diferente da acima citada, que vier a 
substituí-la ou se fizer necessária. 

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO 

O presente Termo de Credenciamento poderá ser rescindido, 
independente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial, no caso de 
não cumprimento: as determinações do regulamento de cada evento e/ou 
das condições do Edital de Credenciamento nº 02/2017. 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

O presente Termo de Credenciamento terá vigência a partir do dia 
19/10/2018, com duração de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 
por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses. 

CLÁUSULA SÈTIMA – DAS OBRIGAÇÕES, DIREITOS, SANÇÔES E 
CONDIÇÕES GERAIS 

Os serviços serão prestados por profissionais autônomos, não gerando 
qualquer tipo de vínculo empregatício, devendo o CREDENCIADOR 
zelar pela sua regular execução observando os direitos e obrigações das 
partes nos termos do Edital de Credenciamento nº 02/2017, aplicando 
quando cabível as sanções editalícias. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OMISSÔES E CONDIÇÔES GERAIS 

Os casos omissos e/ou contraditórios referentes ao presente Termo de 
Credenciamento serão resolvidos conforme previsto no Edital de 
Credenciamento nº 02/2017. 

CLÁUSULA NONA - DO FORO. 

Para dirimir toda e qualquer questão que derivar deste Termo de 
Credenciamento, fica eleito o Foro da Comarca de Aquidauana/MS, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E 
por estarem assim, acordados e ajustados, depois de lido e achado 
conforme, declaram as partes aceitar todas as disposições estabelecidas 
nas cláusulas do presente Termo de Credenciamento, bem como 
observar fielmente outras disposições legais e regulamentares sobre o 
assunto, firmando-o em 03 (três) vias na presença de duas testemunhas 
abaixo assinadas. 

Aquidauana/MS, 27 de junho de 2018 

Plínio Valejo de Góes 
Diretor Presidente da FEMA 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Prefeito Municipal 

Sr. Agnaldo Alves 
CREDENCIADO 

Testemunhas: 

Nome: Sandra Lucineia Baptista Lima 
CPF: 842.933.811-00 

Nome: Isabela Silva dos Santos 
CPF: 036.392.481-71 
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EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N° 547/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 005/2018 
PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2018 
PARTES: 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 
Contratada: FORTHE LUX COM E SERV LTDA 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA 
ATENDER AS SECRETARIAS MUNICIPAIS, FUNDAÇÕES E 
AUTARQUIAS DO MUNICIPIO. 
DOTAÇÃO: 19.02.10.302.0210.2.096.3.3.90.30.99.00.00.00.0.1.0014 
(0014) 
VALOR: R$ 122,40 (Cento e vinte e dois reais e quarenta centavos) 
DATA DO EMPENHO: 29/05/2018 
ASSINANTES 
Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 
Eduardo Moraes dos Santos – Gerente de Saúde e Saneamento 

Aquidauana - MS, 10 de julho de 2.018. 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N° 673/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 005/2018 
PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2018 
PARTES: 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 
Contratada: FORTHE LUX COM E SERV LTDA 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA 
ATENDER AS SECRETARIAS MUNICIPAIS, FUNDAÇÕES E 
AUTARQUIAS DO MUNICIPIO. 
DOTAÇÃO: 19.02.10.302.0210.2.096.3.3.90.30.99.00.00.00.0.1.0014 
(0014) 
VALOR: R$ 122,40 (Cento e vinte e dois reais e quarenta centavos) 
DATA DO EMPENHO: 28/06/2018 
ASSINANTES 
Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 
Eduardo Moraes dos Santos – Gerente de Saúde e Saneamento 

Aquidauana - MS, 10 de julho de 2.018. 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N° 657/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 006/2018 
PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2018 
PARTES: 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 
Contratada: GILBERTO ARTERO RAMOS ME 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE 
SERVIÇO DE HOTELARIA, NO AMBITO DO MUNICIPIO DE 
AQUIDAUANA COFORME PREGÃO PRESENCIAL 008/2018 
DOTAÇÃO: 19.02.10.122.0208.2.088.3.3.90.39.99.00.00.00.0.1.0031 
(0031) 
VALOR: R$ 5.896,69 (cinco mil oitocentos e noventa e seis reais e 
sessenta e nove centavos) 
DATA DO EMPENHO: 27/06/2018 
ASSINANTES 
Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 
Eduardo Moraes dos Santos – Gerente de Saúde e Saneamento 

Aquidauana - MS, 10 de julho de 2.018. 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N° 656/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 014/2018 
PREGÃO PRESENCIAL N° 018/2018 
PARTES: 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 
Contratada: EMPORIO HOSPITALAR COM PROD CIRUR HOPS 
LTDA 
OBJETO: AQUISIÇÃO FUTURA DE FÓRMULA LÁCTEA E INFANTIS 
PARA ATENDER O PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO DO ESTADO 
NUTRICIONAL, SAD, UNIDADE DE ACOLHIMENTO PARA O ANO 
LETIVO DE 2018. 
DOTAÇÃO: 19.02.10.122.0208.2.088.3.3.90.30.99.00.00.00.0.1.0014 
(0014) 
VALOR: R$ 4.648,60 (quatro mil seiscentos e quarenta e oito reais e 
sessenta centavos) 
DATA DO EMPENHO: 27/06/2018 
ASSINANTES 
Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 
Eduardo Moraes dos Santos – Gerente de Saúde e Saneamento 

Aquidauana - MS, 10 de julho de 2.018. 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N° 666/2018 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 014/2018 
PREGÃO PRESENCIAL N° 018/2018 
PARTES: 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 
Contratada: KPS CALUX COMÉRCIO E SERVIÇOS EPP 
OBJETO: AQUISIÇÃO FUTURA DE FÓRMULA LÁCTEA E INFANTIS 
PARA ATENDER O PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO DO ESTADO 
NUTRICIONAL, SAD, UNIDADE DE ACOLHIMENTO PARA O ANO 
LETIVO DE 2018. 
DOTAÇÃO: 19.02.10.122.0208.2.088.3.3.90.30.99.00.00.00.0.1.0014 
(0014) 
VALOR: R$ 4.620,00 (quatro mil seiscentos e vinte reais) 
DATA DO EMPENHO: 28/06/2018 
ASSINANTES 
Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 
Eduardo Moraes dos Santos – Gerente de Saúde e Saneamento 

Aquidauana - MS, 10 de julho de 2.018. 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N° 636/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 014/2018 
PREGÃO PRESENCIAL N° 018/2018 
PARTES: 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 
Contratada: KPS CALUX COMÉRCIO E SERVIÇOS EPP 
OBJETO: AQUISIÇÃO FUTURA DE FÓRMULA LÁCTEA E INFANTIS 
PARA ATENDER O PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO DO ESTADO 
NUTRICIONAL, SAD, UNIDADE DE ACOLHIMENTO PARA O ANO 
LETIVO DE 2018. 
DOTAÇÃO: 19.02.10.122.0208.2.088.3.3.90.30.99.00.00.00.0.1.0014 
(0014) 
VALOR: R$ 6.220,00 (seis mil duzentos e vinte reais) 
DATA DO EMPENHO: 21/06/2018 
ASSINANTES 
Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 
Eduardo Moraes dos Santos – Gerente de Saúde e Saneamento 

Aquidauana - MS, 10 de julho de 2.018. 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N° 668/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 014/2018 
PREGÃO PRESENCIAL N° 018/2018 
PARTES: 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 
Contratada: CLINICA NUTRICIONAL LTDA EPP NUTRIMIX 
OBJETO: AQUISIÇÃO FUTURA DE FÓRMULA LÁCTEA E INFANTIS 
PARA ATENDER O PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO DO ESTADO 
NUTRICIONAL, SAD, UNIDADE DE ACOLHIMENTO PARA O ANO 
LETIVO DE 2018. 
DOTAÇÃO: 19.02.10.122.0208.2.08.3.3.90.30.99.00.00.00.0.1.0014 
(0014) 
VALOR: R$ 6.352,00 (seis mil trezentos e cinquenta e dois reais) 
DATA DO EMPENHO: 28/06/2018 
ASSINANTES 
Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 
Eduardo Moraes dos Santos – Gerente de Saúde e Saneamento 

Aquidauana - MS, 10 de julho de 2.018. 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N° 664/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 014/2018 
PREGÃO PRESENCIAL N° 018/2018 
PARTES: 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 
Contratada: SOUZA COMÉRCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS E 
HOSPITALARES EIRELI EPP 
OBJETO: AQUISIÇÃO FUTURA DE FORMULAS LACTEAS E 
INFANTIS PARA ATENDER PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO DO 
ESTADO NUTRICIONAL, SAD E UNIDADE DE ACOLHIMENTO PARA 
O ANO LETIVO DE 2018. 
DOTAÇÃO: 19.02.10.122.0208.2.088.3.3.90.30.99.00.00.00.0.1.0014 
(0014) 
VALOR: R$ 487,50 (quatrocentos e oitenta e sete reais e cinquenta 
centavos) 
DATA DO EMPENHO: 28/06/2018 
ASSINANTES 
Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 
Eduardo Moraes dos Santos – Gerente de Saúde e Saneamento 

Aquidauana - MS, 05 de julho de 2.018. 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N° 665/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 014/2018 
PREGÃO PRESENCIAL N° 018/2018 

EXTRATOS 
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PARTES: 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 
Contratada: SOUZA COMÉRCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS E 
HOSPITALARES EIRELI EPP 
OBJETO: AQUISIÇÃO FUTURA DE FORMULAS LACTEAS E 
INFANTIS PARA ATENDER PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO DO 
ESTADO NUTRICIONAL, SAD E UNIDADE DE ACOLHIMENTO PARA 
O ANO LETIVO DE 2018. 
DOTAÇÃO: 19.02.10.122.0208.2.088.3.3.90.30.99.00.00.00.0.1.0014 
(0014) 
VALOR: R$ 974,40 (novecentos e setenta e quatro reais e quarenta 
centavos) 
DATA DO EMPENHO: 28/06/2018 
ASSINANTES 
Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 
Eduardo Moraes dos Santos – Gerente de Saúde e Saneamento 

Aquidauana - MS, 05 de julho de 2.018. 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N° 659/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 014/2018 
PREGÃO PRESENCIAL N° 018/2018 
PARTES: 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 
Contratada: SOUZA COMÉRCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS E 
HOSPITALARES EIRELI EPP 
OBJETO: AQUISIÇÃO FUTURA DE FORMULAS LACTEAS E 
INFANTIS PARA ATENDER PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO DO 
ESTADO NUTRICIONAL, SAD E UNIDADE DE ACOLHIMENTO PARA 
O ANO LETIVO DE 2018. 
DOTAÇÃO: 19.02.10.122.0208.2.088.3.3.90.30.99.00.00.00.0.1.0014 
(0014) 
VALOR: R$ 6.900,00 (sei mil e novecentos reais) 
DATA DO EMPENHO: 27/06/2018 
ASSINANTES 
Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 
Eduardo Moraes dos Santos – Gerente de Saúde e Saneamento 

Aquidauana - MS, 05 de julho de 2.018. 

Extrato Do Primeiro Aditamento Do Contrato Por Prazo Determinado 
Nº 166 /2018 

Celebrado Em: 02.07.2018 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 
Municipal De Educação. 

Contratado(A):  Hermenegilda Corrêa Bueno. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 02 
De Julho  De 2018, Com Término Em 07 De Dezembro De 2018. 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Mauro Luiz Batista E 
Hermenegilda Corrêa Bueno. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº630/2018 

Celebrado Em: 04.06.2018. 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Anderson Sarochim Franco. 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo (A) Contratado(A) À Municipalidade, Como 
Professor(A), Nível Ii, Do Ensino Fundamental 6º Ao 9º, Concedendo-Lhe 
10% De Regência, Com Jornada De 20 Horas Semanais, E Mais 01 Hora 
Aula Excedente Lotando-O(A) Na Secretaria Municipal De Educação E 
Designando-O (A) Para Prestar Serviços Na Em Erso Gomes, Na 
Disciplina Ciências, Nas Turmas 6ºa, 6ºb, 7ºa, 7ºb, 8ºa, 8ºb E 9ºa, Em 
Substituição A Professora Josefa Cabral Gomes, Que Se Encontra Em 
Licença Médica. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 04 
De Junho De 2018, Com Término Em 19 De Junho De 2018. 

Valor: O Valor Do Contrato, Que Representa A Remuneração Total Do 
Contratado No Período De Vigência Da Avença, Respeitará A Tabela De 
Vencimentos Da Lei Complementar Nº 059/2016, Constante Do Anexo 
V, Ficando Estipulado Em R$ 1.053,87 (Um Mil E Cinquenta E Três Reais 
E Oitenta E Sete Centavos), Referente Aos Serviços Prestados No Mês 
Junho/2018. 

Dotação Orçamentária: 

18.01 – Secretaria Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 
18.02 – Secretaria Municipal De Educação – 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 
– Contratação Por Tempo Determinado 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Mauro Luiz Batista E 
Anderson Sarochim Franco. 

Extrato Do Primeiro Aditamento Do Contrato Por Prazo Determinado 
Nº 208 /2018 

Celebrado Em: 16.04.2018 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 
Municipal De Educação. 

Contratado(A):  Edson Aparecido Peres De Jesus. 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo (A) Contratado(A) À Municipalidade, Como 
Professor(A), Nível Ii, Do Ensino Fundamental 6º Ao 9º Ano E Eja, 
Concedendo-Lhe 10% De Regência, Com Jornada De 12 Horas 
Semanais, Lotando-O(A) Na Secretaria Municipal De Educação E 
Designando-O(A) Para Prestar Serviços Na Emip Lutuma Dias, Na 
Disciplina De Língua Portuguesa, Nas Turmas 6º,  E 3ª/4ª Fase Eja,  Na 
Disciplina De Plpt, Nas Turmas De 6º, 7º Ano E 3ª/4ª Fase Eja, E Arte E 
Cultura Terena, Na 3ª/4ª Fase Da Eja.  

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 16 
De Abril  De 2018, Com Término Em 16 De Julho De 2018. 

Valor: O Valor Do Contrato, Que Representa A Remuneração Total Do 
Contratado No Período De Vigência Da Avença, Respeitará A Tabela De 
Vencimentos Da Lei Complementar Nº 059/2016, Constante Do Anexo 
V, Ficando Estimado Em R$ 3.425,08 (Três Mil Reais E Quatrocentos E 
Vinte E Cinco Reais E Oito Centavos), A Serem Pagos Da Seguinte 
Maneira: 

A) O Valor De R$ 564,57(Quinhentos E Sessenta E Quatro Reais E 
Cinquenta E Sete Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês 
De Abril/2018; 

B)O Valor De R$ 1.129,15 (Um Mil, Cento E Vinte E Nove Reais E Quinze 
Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês De Maio/2018. 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Mauro Luiz Batista E Edson 
Aparecido Peres De Jesus. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº635/2018 

Celebrado Em: 04.06.2018 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Antonio Martins Da Costa Cunha. 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo (A) Contratado(A) À Municipalidade, Como 
Professor(A), Nível Ii, Do Ensino Fundamental 6º Ao 9º, Concedendo-Lhe 
10% De Regência, Com Jornada De 12 Horas Semanais,  Lotando-O(A) 
Na Secretaria Municipal De Educação E Designando-O (A) Para Prestar 
Serviços Na Emip Lutuma Dias, Na Disciplina De Língua Portuguesa, Nas 
Turmas 7º, 8º E 9º Ano, Em Substituição A Professora Lurdes Batista 
Monteiro, Que Se Encontra Em Licença Médica. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 04 
De Junho De 2018, Com Término Em 11 De Junho De 2018. 

Valor: O Valor Do Contrato, Que Representa A Remuneração Total Do 
Contratado No Período De Vigência Da Avença, Respeitará A Tabela De 
Vencimentos Da Lei Complementar Nº 059/2016, Constante Do Anexo 
V, Ficando Estipulado Em R$ 301,10 (Trezentos E Um Reais E Dez 
Centavos), Referente Aos Serviços Prestados No Mês Junho/2018. 

Dotação Orçamentária: 

18.01 – Secretaria Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 
18.02 – Secretaria Municipal De Educação – 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 
– Contratação Por Tempo Determinado 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Mauro Luiz Batista E Antonio 
Martins Da Costa Cunha. 

Extrato Do Quarto Aditamento Do Contrato Por Prazo Determinado 
Nº 208 /2018 
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Celebrado Em: 04.06.2018 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 
Municipal De Educação. 

Contratado(A):  Edson Aparecido Peres De Jesus. 

Objeto: O Presente Contrato Fica Acrescido De Mais 08 Horas Aulas 
Excedentes No Caic – Antonio Pace, Na Disciplina De Língua 
Portuguesa, Nas Turmas 3ª E 4ª Fase Da Eja, Em Substituição A 
Professora Lurdes Batista Monteiro, Que Se Encontra Em Licença 
Médica. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 04 
De Junho De 2018, Com Término Em 05 De Julho De 2018. 

Valor: O Valor Do Contrato, Que Representa A Remuneração Total Do 
Contratado No Período De Vigência Da Avença, Respeitará A Tabela De 
Vencimentos Da Lei Complementar Nº 059/2016, Constante Do Anexo 
V, Ficando Estimado Em R$ 802,95 (Oitocentos E Dois Reais E Noventa 
E Cinco Centavos) A Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A)O Valor De R$ 677,49 (Seiscentos E Setenta E Sete Reais E Quarenta 
E Nove Centavos) Referente  Aos Serviços Prestados No Mês 
Junho/2018; 

B) O Valor De R$ 125,46 (Cento E Vinte E Cinco Reais E Quarenta E 
Seis Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês Julho/2018. 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Mauro Luiz Batista E Edson 
Aparecido Peres De Jesus. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº636/2018 

Celebrado Em: 12.06.2018 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Dalmar Morales Bambil. 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo (A) Contratado(A) À Municipalidade, Como 
Professor(A), Nível Ii, Do Ensino Fundamental 6º Ao 9º, Concedendo-Lhe 
10% De Regência, Com Jornada De 12 Horas Semanais,  Lotando-O(A) 
Na Secretaria Municipal De Educação E Designando-O (A) Para Prestar 
Serviços Na Emip Lutuma Dias, Na Disciplina De Língua Portuguesa, Nas 
Turmas 7º, 8º E 9º Ano, Em Substituição A Professora Lurdes Batista 
Monteiro, Que Se Encontra Em Licença Médica. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 12 
De Junho De 2018, Com Término Em 05 De Julho De 2018. 

Valor: O Valor Do Contrato, Que Representa A Remuneração Total Do 
Contratado No Período De Vigência Da Avença, Respeitará A Tabela De 
Vencimentos Da Lei Complementar Nº 059/2016, Constante Do Anexo 
V, Ficando Estimado Em R$ 903,31 (Novecentos E Trinta E Um Reais E 
Trinta E Um Centavos), A Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A) O Valor De R$ 715,12 (Setecentos E Quinze Reais E Doze Centavos) 
Referente Aos Serviços Prestados No Mês De Junho/2018; 

B)O Valor De R$ 188,19 (Cento E Oitenta E Oito Reais E Dezenove 
Centavos)  Referente Aos Serviços Prestados No Mês De Julho/2018. 

Dotação Orçamentária: 

18.01 – Secretaria Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 
18.02 – Secretaria Municipal De Educação – 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 
– Contratação Por Tempo Determinado 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Mauro Luiz Batista E Dalmar 
Morales Bambil. 

Extrato Do Quinto Aditamento Do Contrato Por Prazo Determinado 
Nº 208 /2018 

Celebrado Em: 06.07.2018 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 
Municipal De Educação. 

Contratado(A):  Edson Aparecido Peres De Jesus. 

Objeto: O Presente Contrato Fica Acrescido De Mais 08 Horas Aulas 
Excedentes No Caic – Antonio Pace, Na Disciplina De Língua 
Portuguesa, Nas Turmas 3ª E 4ª Fase Da Eja, Em Substituição A 
Professora Lurdes Batista Monteiro, Que Se Encontra Em Licença 
Médica. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 06 
De Julho De 2018, Com Término Em 16 De Julho De 2018. 

Valor: O Valor Do Contrato, Que Representa A Remuneração Total Do 
Contratado No Período De Vigência Da Avença, Respeitará A Tabela De 
Vencimentos Da Lei Complementar Nº 059/2016, Constante Do Anexo 
V, Ficando Estimado Em R$ 276,01 (Duzentos E Setenta E Seis Reais E 
Um Centavo) A Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A)O Valor De R$276,01 (Duzentos E Setenta E Seis Reais E Um 
Centavo) Referente Aos Serviços Prestados No Mês Julho/2018. 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Mauro Luiz Batista E Edson 
Aparecido Peres De Jesus. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº 640 /2018 

Celebrado Em: 11.06.2018 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Lindenalva Silva Leguizamon. 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo (A) Contratado(A) À Municipalidade, Como 
Professor(A), Nível Ii, Da Educação Infantil, Concedendo-Lhe 10% De 
Regência, Com Jornada De 20 Horas Semanais,  Lotando-O(A) Na 
Secretaria Municipal De Educação E Designando-O (A) Para Prestar 
Serviços Na Em Visconde De Taunay, Regente Da Turma Pré I/Ii, Em 
Substituição A Professora Leidilaura Da Silva Viana, Cpd Nº 516/2018, 
Que Se Encontra Em Licença Maternidade A Partir Do Dia 04/06/2018. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 11 
De Junho De 2018, Com Término Em 16 De Julho De 2018. 

Valor: O Valor Do Contrato, Que Representa A Remuneração Total Do 
Contratado No Período De Vigência Da Avença, Respeitará A Tabela De 
Vencimentos Da Lei Complementar Nº 059/2016, Constante Do Anexo 
V, Ficando Estimado Em R$ 2.258,30 (Dois Mil, Duzentos E Cinquenta E 
Oito Reais E Trinta Centavos), A Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A) O Valor De R$ 1.254,61 (Um Mil, Duzentos E Cinquenta E Quatro 
Reais E Sessenta E Um Centavos),   Referente Aos Serviços Prestados 
No Mês De Junho/2018; 

B)O Valor De R$ 1.003,69 (Um Mil, E Três Reais E Sessenta E Nove 
Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês De Julho/2018. 

Dotação Orçamentária: 

18.01 – Secretaria Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 
18.02 – Secretaria Municipal De Educação – 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 
– Contratação Por Tempo Determinado 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Mauro Luiz Batista E  
Lindenalva Silva Leguizamon. 

Extrato Do Segundo Aditamento Do Contrato Por Prazo 
Determinado Nº 208 /2018 

Celebrado Em: 25.04.2018 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 
Municipal De Educação. 

Contratado(A):  Edson Aparecido Peres De Jesus. 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo (A) Contratado(A) À Municipalidade, Como 
Professor(A), Nível Ii, Do Ensino Fundamental 6º Ao 9º 6º Ao 9º Ano, 
Concedendo-Lhe 10% De Regência, Com Jornada De 20 Horas 
Semanais, Mais 04 Horas Aulas Excedentes, Lotando-O(A) Na 
Secretaria Municipal De Educação E Designando-O(A) Para Prestar 
Serviços Na Emip Lutuma Dias, Na Disciplina De Língua Portuguesa, Nas 
Turmas 6º Ano E Na Disciplina De Plpt, Nas Turmas De 6º E 7º Ano, E 
No Caic Antonio Pace, Na Disciplina De Língua Portuguesa, Nas Turmas 
8º E 9º Ano, E Na Disciplina De Plpt, Nas Turmas 4º A E 4º B, Em 
Substituição A  Professora Diane Leide Trelha Brites Da Silva, Que Se 
Encontra Em Licença Médica E Posteriormente Licença Prêmio. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 25 
De Abril De 2018, Com Término Em 16 De Julho De 2018. 

Valor: O Valor Do Contrato, Que Representa A Remuneração Total Do 
Contratado No Período De Vigência Da Avença, Respeitará A Tabela De 
Vencimentos Da Lei Complementar Nº 059/2016, Constante Do Anexo 
V, Ficando Estimado Em R$ 6.172,68 (Seis Mil, Cento E Setenta E Dois 
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Reais E Sessenta E Oito Centavos), A Serem Pagos Da Seguinte 
Maneira: 

A) O Valor De R$ 451,66 (Quatrocentos E Cinquenta E Um Reais E 
Sessenta E Seis Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês 
De Abril/2018; 

B)O Valor De R$ 2.258,30 (Dois Mil, Duzentos E Cinquenta E Oito Reais 
E Trinta Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês De 
Maio/2018, E Os Demais Em Conformidade Com A Política Salarial 
Adotada Pela Municipalidade. 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Mauro Luiz Batista E Edson 
Aparecido Peres De Jesus. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº   622/2018 

Celebrado Em: 17.05.2018 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Maria Brunilda Valenzuela. 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo(A) Contratado(A) À Municipalidade, Como Maria 
Brunilda Valenzuela,Com Jornada De 40 Horas Semanais, Lotando-O(A) 
Na Secretaria Municipal De Educação E Designando-O(A) Para Prestar 
Serviços No Cmei Dona Mafalda, Em Susbstituição A Auxiliar De 
Serviços Gerais, Andreia De Arruda Delgado Maciel, Que Se Encontra 
Em Licença Por Motivo De Doença Em Pessoa Da Família. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 17 
De Maio De 2018, Com Término Em 08 De Junho De 2018. 

Valor: O Valor Do Contrato, Que Representará A Remuneração Total Do 
Contratado No Período De Vigência Da Avença, Respeitará A Tabela De 
Vencimentos Anexa À Lei Municipal Nº 2.297/2013, Ficando Estimado 
Em R$  674,66 (Seiscentos E Setenta E Quatro Reais E Sessenta E Seis 
Centavos) A Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A) O Valor De R$ 440,00 (Quatrocentos E Quarenta Reais) Referente 
Aos Serviços Prestados No Mês De Maio/2018; 

B) O Valor De R$ 234,66 (Duzentos E Trinta E Quatro Reais E Sessenta 
E Seis Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês De 
Junho/2018. 

Dotação Orçamentária: 

18.01 - Secretaria Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 
18.02 - Secretaria Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 
– Contratação Por Tempo Determinado 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Mauro Luiz Batista E Maria 
Brunilda Valenzuela. 

Extrato Do Terceiro Aditamento Do Contrato Por Prazo Determinado 
Nº 208 /2018 

Celebrado Em: 02.05.2018 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 
Municipal De Educação. 

Contratado(A):  Edson Aparecido Peres De Jesus. 

Objeto: O Presente Contrato Fica Acrescido De Mais 08 Horas Aulas 
Excedentes No Caic – Antonio Pace, Na Disciplina De Língua 
Portuguesa, Nas Turmas 3ª E 4ª Fase Da Eja, Em Substituição A 
Professora Lurdes Batista Monteiro, Que Se Encontra Em Licença 
Médica, No Período De 01/05 A 30/05/2018. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 02 
De Maio De 2018, Com Término Em 30 De Maio De 2018. 

Valor: O Valor Do Contrato, Que Representa A Remuneração Total Do 
Contratado No Período De Vigência Da Avença, Respeitará A Tabela De 
Vencimentos Da Lei Complementar Nº 059/2016, Constante Do Anexo 
V, Ficando Estipulado Em R$ 727,67 (Setecentos E Vinte E Sete Reais 
E Sessenta E Sete Centavos), Referente Aos Serviços Prestados No Mês 
De Maio/2018. 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Mauro Luiz Batista E Edson 
Aparecido Peres De Jesus. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº   623/2018 

Celebrado Em: 23.05.2018 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Rosangela Aparecida De Melo Morinigo. 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo(A) Contratado(A) À Municipalidade, Como Rosangela 
Aparecida De Melo Morinigo,Com Jornada De 40 Horas Semanais, 
Lotando-O(A) Na Secretaria Municipal De Educação E Designando-O(A) 
Para Prestar Serviços No Cmei Leonor Garcia. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 23 
De Maio De 2018, Com Término Em 16 De Julho De 2018. 

Valor: O Valor Do Contrato, Que Representará A Remuneração Total Do 
Contratado No Período De Vigência Da Avença, Respeitará A Tabela De 
Vencimentos Anexa À Lei Municipal Nº 2.297/2013, Ficando Estimado 
Em R$ 1.613,33 (Um Mil, Seiscentos E Treze Reais E Trinta E Três 
Centavos) A Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A) O Valor De R$ 264,00 (Duzentos E Sessenta E Quatro Reais) 
Referente Aos Serviços Prestados No Mês De Maio/2018; 

B)O Valor De R$ 880,00 (Oitocentos E Oitenta Reais) Referente Aos 
Serviços Prestados No Mês De Junho/2018, E Os Demais Em 
Conformidade Com A Política Salarial Adotada Pela Municipalidade. 

Dotação Orçamentária: 

18.01 - Secretaria Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 
18.02 - Secretaria Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 
– Contratação Por Tempo Determinado 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Mauro Luiz Batista E 
Rosangela Aparecida De Melo Morinigo. 

Extrato Do Primeiro Aditamento Do Contrato Por Prazo Determinado 
Nº 212 /2018 

Celebrado Em: 04.04.2018 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 
Municipal De Educação. 

Contratado(A):  Franciele Da Cruz Dos Santos 

Objeto: O Presente Contrato Fica Acrescido De Mais 20 Horas Aulas 
Excedentes No Cmei Andrea Pace De Oliveira, Regente Na Turma Pré I 
A, Em Substituição A Professora Elvira Herculano Marques De Almeida, 
Que Se Encontra Em Licença Médica, No Período De 02/04 A 
05/04/2018. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 04 
De Abril De 2018, Com Término Em 05 De Abril De 2018. 

Valor: O Valor Do Contrato, Que Representa A Remuneração Total Do 
Contratado No Período De Vigência Da Avença, Respeitará A Tabela De 
Vencimentos Da Lei Complementar Nº 059/2016, Constante Do Anexo 
V, Ficando Estimado Em R$ 125,46 (Cento E Vinte E Cinco Reais E 
Quarenta E Seis Centavos), A Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A) O Valor De R$ 125,46 (Cento E Vinte E Cinco Reais E Quarenta E 
Seis Centavos)  Referente Aos Serviços Prestados No Mês De 
Abril/2018, No Período De 04/04  A 05/04/2018. 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Mauro Luiz Batista E Franciele 
Da Cruz Dos Santos. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº   626/2018 

Celebrado Em: 16.04.2018 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Ivete Pereira Barros. 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo(A) Contratado(A) À Municipalidade, Como Ivete 
Pereira Barros,Com Jornada De 40 Horas Semanais, Lotando-O(A) Na 
Secretaria Municipal De Educação E Designando-O(A) Para Prestar 
Serviços Na Emp Pantaneira - Núcleo Escolar Escolinha Da Alegria 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 16 
De Abril De 2018, Com Término Em 16 De Julho De 2018. 

Valor: O Valor Do Contrato, Que Representará A Remuneração Total Do 
Contratado No Período De Vigência Da Avença, Respeitará A Tabela De 
Vencimentos Anexa À Lei Municipal Nº 2.297/2013, Ficando Estimado 
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Em R$ 2.669,33 (Dois Mil, Seiscentos E Sessenta E Nove Reais E Trinta 
E Três Centavos) A Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A) O Valor De R$ 440,00 (Quatrocentos E Quarenta Reais) Referente 
Aos Serviços Prestados No Mês De Abril/2018; 

B)O Valor De R$ 880,00 (Oitocentos E Oitenta Reais) Referente Aos 
Serviços Prestados No Mês De Maio/2018, E Os Demais Em 
Conformidade Com A Política Salarial Adotada Pela Municipalidade. 

Dotação Orçamentária: 

18.01 - Secretaria Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 
18.02 - Secretaria Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 
– Contratação Por Tempo Determinado 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Mauro Luiz Batista E Ivete 
Pereira Barros. 

Extrato Do Primeiro Aditamento Do Contrato Por Prazo Determinado 
Nº 221 /2018 

Celebrado Em: 15.03.2018 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 
Municipal De Educação. 

Contratado(A):  José Henrique Da Silva Ávila. 

Objeto: O Presente Contrato Fica Acrescido De Mais 08 Horas Aulas 
Excedentes No Caic Antonio Pace, Na Disciplina De Educação Física, 
Nas Turmas 1ºa, 2ºa, 3ºa, 6ºb, Em Substituição A Professor Rodrigo Dos 
Santos Barra, Que Se Encontra Em Licença Médica, No Período De 
15/03 A 29/03/2018. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 15 
De Março De 2018, Com Término Em 29 De Março De 2018. 

Valor: O Valor Do Contrato, Que Representa A Remuneração Total Do 
Contratado No Período De Vigência Da Avença, Respeitará A Tabela De 
Vencimentos Da Lei Complementar Nº 059/2016, Constante Do Anexo 
V, Ficando Estimado Em R$ 376,38 (Trezentos E Setenta E Seis Reais 
E Trinta E Oito Centavos), A Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A) O Valor De R$ 376,38 (Trezentos E Setenta E Seis Reais E Trinta E 
Oito Centavos)  Referente Aos Serviços Prestados No Mês De 
Março/2018, No Período De 15/03 A 29/03/2018. 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Mauro Luiz Batista E José 
Henrique Da Silva Ávila. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº   627/2018 

Celebrado Em: 19.02.2018 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Willian Schleidch Haddad. 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo (A) Contratado(A) À Municipalidade, Como Vigia, 
Concedendo-Lhe 20% De Adicional Noturno Com Jornada De 40 Horas 
Semanais, Lotando-O(A) Na Secretaria Municipal De Educação E 
Designando-O(A) Para Prestar Serviços Na Em Antonio Santos Ribeiro. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 04 
De Junho De 2018, Com Término Em 16 De Julho De 2018. 

Valor: O Valor Do Contrato, Que Representará A Remuneração Total Do 
Contratado No Período De Vigência Da Avença, Respeitará A Tabela De 
Vencimentos Anexa À Lei Municipal Nº 2.297/2013, Ficando Estimado 
Em R$ 1.573,80 (Um Mil, Quinhentos E Setenta E Três Reais E Oitenta 
Centavos) A Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A) O Valor De R$ 988,20 (Novecentos E Oitenta E Oito Reais E Vinte 
Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês De Junho/2018; 

B)O Valor De R$ 585,60 (Quinhentos E Oitenta E Cinco Reais E 
Sessenta Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês De 
Julho/2018. 

Dotação Orçamentária: 

18.01 - Secretaria Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 
18.02 - Secretaria Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 
– Contratação Por Tempo Determinado 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Mauro Luiz Batista E Willian 
Schleidch Haddad. 

Extrato Do Primeiro Aditamento Do Contrato Por Prazo Determinado 
Nº 276 /2018 

Celebrado Em: 15.03.2018 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 
Municipal De Educação. 

Contratado(A):  Janaina Dos Santos Cabreira. 

Objeto: O Presente Contrato Fica Acrescido De Mais 08 Horas Aulas 
Excedentes No Caic Antonio Pace, Na Disciplina De Educação Física, 
Nas Turmas 1ºa, 2ºa, 3ºa, 6ºb, Em Substituição A Professor Rodrigo Dos 
Santos Barra, Que Se Encontra Em Licença Médica, No Período De 
15/03 A 29/03/2018. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 15 
De Março De 2018, Com Término Em 22 De Março De 2018. 

Valor: O Valor Do Contrato, Que Representa A Remuneração Total Do 
Contratado No Período De Vigência Da Avença, Respeitará A Tabela De 
Vencimentos Da Lei Complementar Nº 059/2016, Constante Do Anexo 
V, Ficando Estimado Em R$ 501,84 (Quinhentos E Um Reais E Oitenta 
E Quatro Centavos), A Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A) O Valor De R$ 501,84 (Quinhentos E Um Reais E Oitenta E Quatro 
Centavos)  Referente Aos Serviços Prestados No Mês De Março/201, No 
Período De 15/03 A 22/03/2018. 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Mauro Luiz Batista E Janaina 
Dos Santos Cabreira. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº   628/2018 

Celebrado Em: 28.03.2018 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Aline Ferreira. 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo (A) Contratado(A) À Municipalidade, Como 
Merendeira,  Com Jornada De 40 Horas Semanais, Lotando-O(A) Na 
Secretaria Municipal De Educação E Designando-O(A) Para Prestar 
Serviços Na Em Erso Gomes, Em Substituição A Merendeira Deolinda 
Lopes Moreno Amendola, Que Se Encontra Em Licença Médica Por 60 
Dias. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 28 
De Maio De 2018, Com Término Em 16 De Julho De 2018. 

Valor: O Valor Do Contrato, Que Representará A Remuneração Total Do 
Contratado No Período De Vigência Da Avença, Respeitará A Tabela De 
Vencimentos Anexa À Lei Municipal Nº 2.297/2013, Ficando Estimado 
Em R$ 1.466,66 (Um Mil, Quatrocentos E Sessenta E Seis Reais E 
Sessenta E Seis Centavos) A Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A) O Valor De R$ 117,33 (Cento E Dezessete Reais E Trinta E Três 
Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês De Maio/2018; 

B)O Valor De R$ 880,00 (Oitocentos E Oitenta Reais) Referente Aos 
Serviços Prestados No Mês De Junho/2018, E Os Demais Em 
Conformidade Com A Política Salarial Adotada Pela Municipalidade. 

Dotação Orçamentária: 

18.01 - Secretaria Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 
18.02 - Secretaria Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 
– Contratação Por Tempo Determinado 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Mauro Luiz Batista E Aline 
Ferreira. 

Extrato Do Segundo Aditamento Do Contrato Por Prazo 
Determinado Nº 276 /2018 

Celebrado Em: 19.04.2018 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 
Municipal De Educação. 

Contratado(A):  Janaina Dos Santos Cabreira. 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo (A) Contratado(A) À Municipalidade, Como 



DIÁRIO OFICIAL DE AQUIDAUANA-MS          www.aquidauana.ms.gov.br 

Ano V • Edição Nº 999 • Quarta-Feira, 11 de Julho de 2018.                                                          8 

Professor(A), Nível Ii, Da Educação Infantilensino Fundamental, 
Concedendo-Lhe 10 % De Regência, Com Jornada De 20 Horas 
Semanais,  Lotando-O(A) Na Secretaria Municipal De Educação E 
Designando-O (A) Para Prestar Serviços No Cma Rotary Club, Regente 
Da Turma 1º C, Vespertino, Em Substituição A Professora Catarina 
Bernarde Pereira Delgado, Que Se Encontra Em Licença Médica No 
Período De 18/04 A 17/05/2018. 

Prazo:  O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 
19 De Abril De 2018, Com Término Em 17 De Maio De 2018. 

Valor: O Valor Do Contrato, Que Representa A Remuneração Total Do 
Contratado No Período De Vigência Da Avença, Respeitará A Tabela De 
Vencimentos Da Lei Complementar Nº 059/2016, Constante Do Anexo 
V, Ficando Estimado Em R$ 1.819,18 (Um Mil, Oitocentos E Dezenove 
Reais E Dezoito Centavos), A Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A) O Valor De R$ 752,76 (Setecentos E Cinquenta E Dois Reais E 
Setenta E Seis Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês De 
Abril/2018; 

B)O Valor De R$ 1.066,42 (Um Mil, E Sessenta E Seis Reais E Quarenta 
E Dois Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês De 
Maio/2018. 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Mauro Luiz Batista E Janaina 
Dos Santos Cabreira. 

Extrato De Contrato Por Prazo Determinado Nº   638/2018 

Celebrado Em: 18.06.2018 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 
Municipal De Educação 

Contratado(A): Carla Danielle Ferreira De Carvalho Acosta. 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo(A) Contratado(A) À Municipalidade, Como Carla 
Danielle Ferreira De Carvalho Acosta,Com Jornada De 40 Horas 
Semanais, Lotando-O(A) Na Secretaria Municipal De Educação E 
Designando-O(A) Para Prestar Serviços Na Emp Pantaneira - Núcleo 
Escolar Cyriaco Da Costa Rondon 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 18 
De Junho De 2018, Com Término Em 16 De Julho De 2018. 

Valor: O Valor Do Contrato, Que Representará A Remuneração Total Do 
Contratado No Período De Vigência Da Avença, Respeitará A Tabela De 
Vencimentos Anexa À Lei Municipal Nº 2.297/2013, Ficando Estimado 
Em R$ 850,66 (Oitocentos E Cinquenta Reais E Sessenta E Seis 
Centavos) A Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A) O Valor De R$ 381,33 (Trezentos E Oitenta E Um Reais E Trinta E 
Três Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês De 
Junho/2018; 

B)O Valor De R$ 469,33 (Quatrocentos E Sessenta E Nove Reais E 
Trinta E Três Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês De 
Julho/2018. 

Dotação Orçamentária: 

18.01 - Secretaria Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 
18.02 - Secretaria Municipal De Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 
– Contratação Por Tempo Determinado 

Foro: Comarca De Aquidauana – Ms 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Mauro Luiz Batista E Carla 
Danielle Ferreira De Carvalho Acosta. 

Extrato Do Primeiro Aditamento Do Contrato Por Prazo Determinado 
Nº 279 /2018 

Celebrado Em: 03.04.2018 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 
Municipal De Educação. 

Contratado(A):  Joseli Ferreira Cordeiro. 

Objeto: O Presente Contrato Fica Acrescido De Mais 02 Horas Aulas 
Excedentes Na Em Ada Moreira Barros, Na Disciplina De Inglês, Na 
Turma 4ª Fase Da Eja 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 03 
De Abril De 2018, Com Término Em 16 De Julho De 2018. 

Valor: O Valor Do Contrato, Que Representa A Remuneração Total Do 
Contratado No Período De Vigência Da Avença, Respeitará A Tabela De 

Vencimentos Da Lei Complementar Nº 059/2016, Constante Do Anexo 
V, Ficando Estimado Em R$ 652,38 (Seiscentos E Cinquenta E Dois 
Reais E Trinta E Oito Centavos) Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A) O Valor De R$ 175,64 (Cento E Setenta E Cinco Reais E Sessenta E 
Quatro Centavos)  Referente Aos Serviços Prestados No Mês De 
Abril/2018; 

B) O Valor De R$ 188,19 (Cento E Oitenta E Oito Reais E Dezenove 
Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês De Maio/2018, E 
Os Demais Em Conformidade Com A Política Salarial Adotada Pela 
Municipalidade. 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Mauro Luiz Batista E Joseli 
Ferreira Cordeiro. 

Extrato Do Segundo Aditamento Do Contrato Por Prazo 
Determinado Nº 279 /2018 

Celebrado Em: 01.06.2018 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 
Municipal De Educação. 

Contratado(A):  Joseli Ferreira Cordeiro. 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo (A) Contratado(A) À Municipalidade, Como 
Professor(A), Nível Ii, Do Ensino Fundamental 6º Ao 9º, Concedendo-Lhe 
10% De Regência, Com Jornada De 20 Horas Semanais, Lotando-O(A) 
Na Secretaria Municipal De Educação E Designando-O (A) Para Prestar 
Serviços Na Em Ada Moreira Barros, Na Disciplina Língua Portuguesa, 
Na Turma 6ºano, Na Disciplina Lem - Inglês, Nas Turmas 4º, 5º, 6º, 7º, 
8º E 9º Ano E Na 4ª Fase Da Eja, Em Substituição A Professora Diane 
Leide Trelha Brites, Lotada Nesta Escola E Sobreposta Na Vaga Da 
Professora Roseli Da Silva Cedida Para A Pestalozzi, E Na Disciplina De 
Arte, Na Turma 5º Ano. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 01 
De Junho De 2018, Com Término Em 16 De Julho De 2018. 

Valor: O Valor Do Contrato, Que Representa A Remuneração Total Do 
Contratado No Período De Vigência Da Avença, Respeitará A Tabela De 
Vencimentos Da Lei Complementar Nº 059/2016, Constante Do Anexo 
V, Ficando Estimado Em R$ 2.885,61 (Dois Mil, Oitocentos E Oitenta E 
Cinco Reais E Sessenta E Um Centavos) Serem Pagos Da Seguinte 
Maneira: 

A) O Valor De R$ 1.881,92 (Um Mil, Oitocentos E Oitenta E Um Reais E 
Noventa E Dois Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês De 
Junho/2018, E Os Demais Em Conformidade Com A Política Salarial 
Adotada Pela Municipalidade. 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Mauro Luiz Batista E Joseli 
Ferreira Cordeiro. 

Extrato Do Primeiro Aditamento Do Contrato Por Prazo Determinado 
Nº 282 /2018 

Celebrado Em: 03.04.2018 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 
Municipal De Educação. 

Contratado(A):  Lucineia  Zanuncio Prates. 

Objeto: O Presente Contrato Fica Acrescido De Mais 02 Horas Aulas 
Excedentes Na Em Ada Moreira Barros, Na Disciplina De Ciências, Na 
Turma 4ª Fase Da Eja. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 03 
De Abril De 2018, Com Término Em 16 De Julho De 2018. 

Valor: O Valor Do Contrato, Que Representa A Remuneração Total Do 
Contratado No Período De Vigência Da Avença, Respeitará A Tabela De 
Vencimentos Da Lei Complementar Nº 059/2016, Constante Do Anexo 
V, Ficando Estimado Em R$ 652,38 (Seiscentos E Cinquenta E Dois 
Reais E Trinta E Oito Centavos) Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A) O Valor De R$ 175,64 (Cento E Setenta E Cinco Reais E Sessenta E 
Quatro Centavos)  Referente Aos Serviços Prestados No Mês De 
Abril/2018; 

B) O Valor De R$ 188,19 (Cento E Oitenta E Oito Reais E Dezenove 
Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês De Maio/2018, E 
Os Demais Em Conformidade Com A Política Salarial Adotada Pela 
Municipalidade. 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Mauro Luiz Batista E Lucineia  
Zanuncio Prates. 
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Extrato Do Primeiro Aditamento Do Contrato Por Prazo Determinado 
Nº 282 /2018 

Celebrado Em: 01.06.2018 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 
Municipal De Educação. 

Contratado(A):  Lucineia  Zanuncio Prates. 

Objeto: O Presente Contrato Fica Acrescido De Mais 01 Hora Aula 
Excedente Na Em Ada Moreira Barros, Na Disciplina De Ciências, Na 
Turma 4ª Fase Da Eja. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 01 
De Junho De 2018, Com Término Em 16 De Julho De 2018. 

Valor: O Valor Do Contrato, Que Representa A Remuneração Total Do 
Contratado No Período De Vigência Da Avença, Respeitará A Tabela De 
Vencimentos Da Lei Complementar Nº 059/2016, Constante Do Anexo 
V, Ficando Estimado Em R$ 144,27 (Cento E Quarenta E Quatro Reais 
E Vinte E Sete Centavos) Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A) O Valor De R$ 94,09 (Noventa E Quatro Reais E Nove Centavos) 
Referente Aos Serviços Prestados No Mês Junho/2018, E Os Demais Em 
Conformidade Com A Política Salarial Adotada Pela Municipalidade. 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Mauro Luiz Batista E Lucineia  
Zanuncio Prates. 

Extrato Do Primeiro Aditamento Do Contrato Por Prazo Determinado 
Nº 300 /2018 

Celebrado Em: 03.04.2018 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 
Municipal De Educação. 

Contratado(A):  Jacira Da Cruz Silvério. 

Objeto: O Presente Contrato Fica Acrescido De Mais 04 Horas Aulas 
Excedentes Na Em Ada Moreira Barros, Na Disciplina De História, Na 
Turma 4ª Fase Eja, E Na Disciplina Geografia, Na Turma 4ª Fase Da Eja. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 03 
De Abril De 2018, Com Término Em 16 De Julho De 2018. 

Valor: O Valor Do Contrato, Que Representa A Remuneração Total Do 
Contratado No Período De Vigência Da Avença, Respeitará A Tabela De 
Vencimentos Da Lei Complementar Nº 059/2016, Constante Do Anexo 
V, Ficando Estimado Em R$ 1.304,77 (Um Mil Trezentos E Quatro Reais 
E Setenta E Sete Centavos), A Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A) O Valor De R$ 351,28 (Trezentos E Cinquenta E Um Reais E Vinte E 
Oito Centavos)  Referente Aos Serviços Prestados No Mês De Abril/2018; 

B)O Valor De R$ 376,38 (Trezentos E Setenta E Seis Reais E Trinta E 
Oito Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês De Maio/2018, 
E Os Demais Em Conformidade Com A Política Salarial Adotada Pela 
Municipalidade. 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Mauro Luiz Batista E Jacira 
Da Cruz Silvério. 

Extrato Do Primeiro Aditamento Do Contrato Por Prazo Determinado 
Nº 208 /2018 

Celebrado Em: 21.03.2018 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 
Municipal De Educação. 

Contratado(A):  Graciela Soares De Farias. 

Objeto: O Presente Contrato Fica Acrescido De Mais 20 Horas Aulas 
Excedentes Na Em Erso Gomes, Regente Da Turma 4º Ano, Matutino, 
Em Substituição A Professora Ernestina Soares Nascimento, Que Se 
Encontra Em Licença Médica, No Período De 21/03 A 13/04/2018. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 21 
De Março De 2018, Com Término Em 13 De Abril De 2018. 

Valor: O Valor Do Contrato, Que Representa A Remuneração Total Do 
Contratado No Período De Vigência Da Avença, Respeitará A Tabela De 
Vencimentos Da Lei Complementar Nº 059/2016, Constante Do Anexo 
V, Ficando Estimado Em R$ 1.505,52 (Um Mil, Quinhentos E Cinco Reais 
E Cinquenta E Dois Centavos), A Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A) O Valor De R$ 690,03 (Seiscentos E Noventa Reais E Três Centavos) 
Referente Aos Serviços Prestados No Mês De Março/2018; 

B)O Valor De R$ 815,49 (Oitocentos E Quinze Reais E Quarenta E Nove 
Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês De Abril/2018. 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Mauro Luiz Batista E Graciela 
Soares De Farias. 

Extrato Do Primeiro Aditamento Do Contrato Por Prazo Determinado 
Nº 320 /2018 

Celebrado Em: 01.03.2018 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 
Municipal De Educação. 

Contratado(A):  Taísa Eustáquio Pache. 

Objeto: O Presente Contrato Fica Acrescido De Mais 20 Horas Aulas 
Excedentes No Cmei Dona Mafalda, Regente Da Turma Pré I B, 
Vespertino, Em Substituição A  Professora Patricia Gomes Da Silva, Que 
Foi Intimada Para Ser Jurada Conforme Mandado Nº 052.2018/000545-
0, Nos Dias 01/03, 08, 14 E 21 De Março De 2018. 

Prazo: Os Serviços Prestados Referem-Se Aos Dias 01, 08, 14 E 21 De 
Março De 2018. 

Valor: O Valor Do Contrato, Que Representa A Remuneração Total Do 
Contratado No Período De Vigência Da Avença, Respeitará A Tabela De 
Vencimentos Da Lei Complementar Nº 059/2016, Constante Do Anexo 
V, Ficando Estipulado Em R$ 250,92 (Duzentos E Cinquenta Reais E 
Noventa E Dois Centavos) Referente Aos Serviços Prestados Nos Dias 
01, 08, 14 E 21 De Março De 2018. 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Mauro Luiz Batista E Taísa 
Eustáquio Pache. 

Extrato Do Segundo Aditamento Do Contrato Por Prazo 
Determinado Nº 320 /2018 

Celebrado Em: 02.04.2018 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 
Municipal De Educação. 

Contratado(A):  Taísa Eustáquio Pache. 

Objeto: O Presente Contrato Fica Acrescido De Mais 20 Horas Aulas 
Excedentes No Cmei Dona Mafalda, Regente Da Turma Pré Ii B, 
Vespertino, Em Substituição A Professora Elvira Herculano Marques De 
Almeida, Que Se Encontra Em Licença Médica, No Período De 02/04 A 
05/04/2018. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 02 
De Abril De 2018, Com Término Em 05 De Abril De 2018. 

Valor: O Valor Do Contrato, Que Representa A Remuneração Total Do 
Contratado No Período De Vigência Da Avença, Respeitará A Tabela De 
Vencimentos Da Lei Complementar Nº 059/2016, Constante Do Anexo 
V, Ficando Estimado Em R$ 250,92 (Duzentos E Cinquenta Reais E 
Noventa E Dois Centavos), A Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A) O Valor De R$ 250,92 (Duzentos E Cinquenta Reais E Noventa E Dois 
Centavos)  Referente Aos Serviços Prestados No Mês De Abril/2018, No 
Período De 02/04 A 05/04/2018. 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Mauro Luiz Batista E Taísa 
Eustáquio Pache. 

Extrato Do Primeiro Aditamento Do Contrato Por Prazo Determinado 
Nº 352 /2018 

Celebrado Em: 19.02.2018 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 
Municipal De Educação. 

Contratado(A):  Jorge Manoel De Holanda. 

Objeto: O Presente Contrato Fica Acrescido De Mais 04 Horas Aulas 
Excedentes Na Em Ada Moreira Barros, Na Disciplina De Pcle, Nas 
Turmas 1º E 2º Ano. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 19 
De Fevereiro De 2018, Com Término Em 02 De Abril De 2018. 

Valor: O Valor Do Contrato, Que Representa A Remuneração Total Do 
Contratado No Período De Vigência Da Avença, Respeitará A Tabela De 
Vencimentos Da Lei Complementar Nº 059/2016, Constante Do Anexo 
V, Fica Estipulado Em R$ 526,93 (Quinhentos E Vinte E Seis Reais E 
Noventa E Três Centavos), A Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 



DIÁRIO OFICIAL DE AQUIDAUANA-MS          www.aquidauana.ms.gov.br 

Ano V • Edição Nº 999 • Quarta-Feira, 11 de Julho de 2018.                                                          10 

A) O Valor De R$ 125,46 (Cento E Vinte E Cinco Reais E Quarenta E 
Seis Centavos)  Referente Aos Serviços Prestados No Mês De 
Fevereiro/2018; 

B)O Valor De R$ 376,38 (Trezentos E Setenta E Seis Reais E Trinta E 
Oito Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês De 
Março/2018; 

C)O Valor De R$ 25,09 (Vinte E Cinco Reais E Nove Centavos) Referente 
Aos Serviços Prestados No Mês De Abril/2018. 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Mauro Luiz Batista E Jorge 
Manoel De Holanda. 

Extrato Do Segundo Aditamento Do Contrato Por Prazo 
Determinado Nº 352 /2018 

Celebrado Em: 03.04.2018 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 
Municipal De Educação. 

Contratado(A):  Jorge Manoel De Holanda. 

Objeto: O Presente Contrato Fica Acrescido De Mais 09 Horas Aulas 
Excedentes Na Em Ada Moreira Barros, Na Disciplina De Pcle, Nas 
Turmas 1º E 2º Ano, Língua Portuguesa E Plpt Na Turma 4º Fase Da Eja. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 03 
De Abril De 2018, Com Término Em 16 De Julho De 2018. 

Valor: O Valor Do Contrato, Que Representa A Remuneração Total Do 
Contratado No Período De Vigência Da Avença, Respeitará A Tabela De 
Vencimentos Da Lei Complementar Nº 059/2016, Constante Do Anexo 
V, Ficando Estimado Em R$ 2.935,78 (Dois Mil, Novecentos E Trinta E 
Cinco Reais E Setenta E Oito Centavos), A Serem Pagos Da Seguinte 
Maneira: 

A) O Valor De R$ 790,40 (Setecentos E Noventa Reais E Quarenta 
Centavos)  Referente Aos Serviços Prestados No Mês De Abril/2018; 

B)O Valor De R$ 846,86 (Oitocentos E Quarenta Reais E Oitenta E Seis 
Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês De Maio/2018, E 
Os Demais Em Conformidade Com A Política Salarial Adotada Pela 
Municipalidade. 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Mauro Luiz Batista E Jorge 
Manoel De Holanda. 

Extrato Do Terceiro Aditamento Do Contrato Por Prazo Determinado 
Nº 352 /2018 

Celebrado Em: 01.06.2018 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 
Municipal De Educação. 

Contratado(A):  Jorge Manoel De Holanda. 

Objeto: O Presente Contrato Fica Acrescido De Mais 07 Horas Aulas 
Excedentes Na Em Ada Moreira Barros, Na Disciplina De Pcle, Na Turma  
2º Ano, Língua Portuguesa E Plpt Na Turma 4º Fase Da Eja. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 01 
De Junho De 2018, Com Término Em 16 De Julho De 2018. 

Valor: O Valor Do Contrato, Que Representa A Remuneração Total Do 
Contratado No Período De Vigência Da Avença, Respeitará A Tabela De 
Vencimentos Da Lei Complementar Nº 059/2016, Constante Do Anexo 
V, Ficando Estimado Em R$ 1.009,96 (Um Mil E Nove Reais E Noventa 
E Seis Centavos), A Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A) O Valor De R$ 658,67 (Seiscentos E Cinquenta E Oito Reais E 
Sessenta E Sete Centavos)  Referente Aos Serviços Prestados No Mês 
De Junho/2018, E Os Demais Em Conformidade Com A Política Salarial 
Adotada Pela Municipalidade. 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Mauro Luiz Batista E Jorge 
Manoel De Holanda. 

Extrato Do Primeiro Aditamento Do Contrato Por Prazo Determinado 
Nº 365 /2018 

Celebrado Em: 03.04.2018 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 
Municipal De Educação. 

Contratado(A): Rosângela Godoy Morel. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 03 
De Abril De 2018, Com Término Em 17 De Abril De 2018. 

Valor: O Valor Do Contrato, Que Representa A Remuneração Total Do 
Contratado No Período De Vigência Da Avença, Respeitará A Tabela De 
Vencimentos Da Lei Complementar Nº 059/2016, Constante Do Anexo 
V, Ficando Estipulado Em R$ 940,96 (Novecentos E Quarenta Reais E 
Noventa E Seis Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês 
Abril/2018. 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Mauro Luiz Batista E 
Rosângela Godoy Morel. 

Extrato Do Primeiro Aditamento Do Contrato Por Prazo Determinado 
Nº 367 /2018 

Celebrado Em: 04.04.2018 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 
Municipal De Educação. 

Contratado(A):  Elza Eronilde Rosa Calves De Macena. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 04 
De Abril De 2018, Com Término Em 05 De Maio De 2018. 

Valor: O Valor Do Contrato, Que Representa A Remuneração Total Do 
Contratado No Período De Vigência Da Avença, Respeitará A Tabela De 
Vencimentos Da Lei Complementar Nº 059/2016, Constante Do Anexo 
V, Ficando Estimado Em R$ 2.007,37 (Dois Mil E Sete Reais E Trinta E 
Sete Centavos), A Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A) O Valor De R$ 1.693,72 (Um Mil, Seiscentos E Noventa E Três Reais 
E Setenta E Dois Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês 
De Abril/2018; 

B)O Valor De R$ 313,65 (Trezentos E Treze Reais E Sessenta E Cinco 
Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês De Maio/2018. 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Mauro Luiz Batista E Elza 
Eronilde Rosa Calves De Macena. 

Extrato Do Segundo Aditamento Do Contrato Por Prazo 
Determinado Nº 367 /2018 

Celebrado Em: 06.05.2018 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 
Municipal De Educação. 

Contratado(A):  Elza Eronilde Rosa Calves De Macena. 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo (A) Contratado(A) À Municipalidade, Como 
Professor(A), Nível Ii, Do Ensino Fundamental 6º Ao 9º Ano, 
Concedendo-Lhe 10% De Regência, Com Jornada De 20 Horas 
Semanais, Lotando-O(A) Na Secretaria Municipal De Educação E 
Designando-O(A) Para Prestar Serviços No Caic – Antonio Pace, Na 
Disciplina De Geografia, Nas Turmas 6ºa, 6ºb, 7ºu, 8ºu E 9ºu,  E Na 
Disciplina De Arte, Nas Turmas 7º U, 8º U E 9º U, Em Substituição A 
Professora Cleuzenira De Souza Leandro, Que Se Encontra Em Licença 
Médica, No Período De 02/05 A 16/05/2018. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 06 
De Maio De 2018, Com Término Em 16 De Maio De 2018. 

Valor: O Valor Do Contrato, Que Representa A Remuneração Total Do 
Contratado No Período De Vigência Da Avença, Respeitará A Tabela De 
Vencimentos Da Lei Complementar Nº 059/2016, Constante Do Anexo 
V, Ficando Estipulado Em R$ 690,03 (Seiscentos E Noventa Reais E Três 
Centavos), Referente Aos Serviços Prestados No Mês Maio/2018. 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Mauro Luiz Batista E Elza 
Eronilde Rosa Calves De Macena. 

Extrato Do Primeiro Aditamento Do Contrato Por Prazo Determinado 
Nº 373 /2018 

Celebrado Em: 02.04.2018 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 
Municipal De Educação. 

Contratado(A):  Andréa  Lipu Correa. 

Objeto: O Presente Contrato Fica Acrescido De Mais 01 Hora Aula 
Excedente No Caic Antonio Pace, Na Disciplina De História, Na Turma 
7º Ano, Em Substituição Ao Professor Luiz Eugênio De Arruda, Que 
Reduziu A Carga Horária De 20h/A Para 17h/A, A Partir Do Dia 
02/04/2018. 
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Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 02 
De Abril De 2018, Com Término Em 16 De Julho De 2018. 

Valor: O Valor Do Contrato, Que Representa A Remuneração Total Do 
Contratado No Período De Vigência Da Avença, Respeitará A Tabela De 
Vencimentos Da Lei Complementar Nº 059/2016, Constante Do Anexo 
V, Ficando Estimado Em R$ 7.574,70 (Sete Mil, Quinhentos E Setenta E 
Quatro Reais E Setenta Centavos), A Serem Pagos Da Seguinte 
Maneira: 

A) O Valor De R$ 90,95 (Noventa Reais E Noventa E Cinco Centavos)  
Referente Aos Serviços Prestados No Mês De Abril/2018. 

B)O Valor De R$ 94,09  (Noventa E Quatro  Reais E Nove Centavos) 
Referente Aos Serviços Prestados No Mês De Maio/2018, E Os Demais 
Em Conformidade Com A Política Salarial Adotada Pela Municipalidade. 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Mauro Luiz Batista E Andréa  
Lipu Correa. 

Extrato Do Primeiro Aditamento Do Contrato Por Prazo Determinado 
Nº 386 /2018 

Celebrado Em: 25.03.2018 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 
Municipal De Educação. 

Contratado(A):  Michele Fabiane Coelho Correa Echeverria. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 02 
De Abril De 2018, Com Término Em 16 De Julho De 2018. 

Valor: O Valor Do Contrato, Que Representa A Remuneração Total Do 
Contratado No Período De Vigência Da Avença, Respeitará A Tabela De 
Vencimentos Da Lei Complementar Nº 059/2016, Constante Do Anexo 
V, Ficando Estimado Em R$ 1.129,14 (Um Mil Reais, Cento E Vinte E 
Nove Reais E Quatorze Centavos), A Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A) O Valor De R$ 439,11  (Quatrocentos E Trinta E Nove Reais E Onze 
Centavos)  Referente Aos Serviços Prestados No Mês De Março/201, No 
Período De 25/03 A 31/03/18; 

B) O Valor De R$ 690,03  (Seiscentos E Noventa Reais E Três Centavos)  
Referente Aos Serviços Prestados No Mês De Abril/2018, No Período De 
01/04 A 11/04/18. 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Mauro Luiz Batista E Michele 
Fabiane Coelho Correa Echeverria. 

Extrato Do Primeiro Aditamento Do Contrato Por Prazo Determinado 
Nº 390 /2018 

Celebrado Em: 04.04.2018 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 
Municipal De Educação. 

Contratado(A):  Marcia Aparecida De Deus Tozani. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 04 
De Abril De 2018, Com Término Em 05 De Maio De 2018. 

Valor: O Valor Do Contrato, Que Representa A Remuneração Total Do 
Contratado No Período De Vigência Da Avença, Respeitará A Tabela De 
Vencimentos Da Lei Complementar Nº 059/2016, Constante Do Anexo 
V, Ficando Estimado Em R$ 2.007,37 (Dois Mil, E Sete Reais E Trinta E 
Sete Centavos), A Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A) O Valor De R$ 1.693,72 (Um Mil, Seiscentos E Noventa E Três Reais 
E Setenta E Dois Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês 
De Abril/2018; 

B)O Valor De R$ 313,65 (Trezentos E Treze Reais E Sessenta E Cinco 
Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês De Maio/2018. 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Mauro Luiz Batista E Marcia 
Aparecida De Deus Tozani. 

Extrato Do Primeiro Aditamento Do Contrato Por Prazo Determinado 
Nº 398 /2018 

Celebrado Em: 25.03.2018 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 
Municipal De Educação. 

Contratado(A):  Sueli Rodrigues. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 25 
De Março De 2018, Com Término Em 11 De Abril De 2018. 

Valor: O Valor Do Contrato, Que Representa A Remuneração Total Do 
Contratado No Período De Vigência Da Avença, Respeitará A Tabela De 
Vencimentos Da Lei Complementar Nº 059/2016, Constante Do Anexo 
V, Ficando Estimado Em R$ 1.129,14  (Um Mil Reais, Cento E Vinte E 
Nove Reais E Quatorze Centavos), A Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A) O Valor De R$ 439,11  (Quatrocentos E Trinta E Nove Reais E Onze 
Centavos)  Referente Aos Serviços Prestados No Mês De Março/201, No 
Período De 25/03 A 31/03/18; 

B) O Valor De R$ 690,03  (Seiscentos E Noventa Reais E Três Centavos)  
Referente Aos Serviços Prestados No Mês De Abril/2018, No Período De 
01/04 A 11/04/18. 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Mauro Luiz Batista E Sueli 
Rodrigues. 

Extrato Do Primeiro Aditamento Do Contrato Por Prazo Determinado 
Nº 399 /2018 

Celebrado Em: 30.03.2018 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 
Municipal De Educação. 

Contratado(A):  Ronivaldo Ocampos Romero. 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo (A) Contratado(A) À Municipalidade, Como 
Professor(A), Nível Ii, Do Ensino Fundamental 1º Ao 5º, Concedendo-Lhe 
10% De Regência, Com Jornada De 20 Horas Semanais,  Lotando-O(A) 
Na Secretaria Municipal De Educação E Designando-O (A) Para Prestar 
Serviços Na Emp Pantaneira - Núcleo Escolar Joaquim Alves Ribeiro, Na 
Disciplina De Educação Física, Nas Turmas 1º/2º/3º, 4º/5º, 6º/7º E 8º/9º 
Multianual, Em Substituição Ao Professor Luiz Pires Junior, Lotado 
Nessa Unidade Escolar E Sobreposto A Vaga Do Professor Wilson Luiz 
Dos Santos, Nomeado Diretor Da Em Ada Moreira Barros, Na Disciplina 
De Arte E Cultura Regional, Na Turma 1º/2º/3º Multianual E Na Em 
Visconde De Taunay, Na Disciplina De Arte E Movimento No Pré I/Ii, Em 
Substituição Ao Professor Diego Vargas Leiria Orsi, Designado Para 
Fema. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 30 
De Março  De 2018, Com Término Em 16 De Julho De 2018. 

Valor: O Valor Do Contrato, Que Representa A Remuneração Total Do 
Contratado No Período De Vigência Da Avença, Respeitará A Tabela De 
Vencimentos Da Lei Complementar Nº 059/2016, Constante Do Anexo 
V, Ficando Estimado Em R$ 1.003,69 (Um Mil E Três Reais E Sessenta 
E Nove Centavos), A Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A) O Valor De R$ 1.881,92 (Um Mil Oitocentos E Oitenta E Um Reais E 
Noventa E Dois Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês De 
Abril/2018, E Os Demais Em Conformidade Com A Política Salarial 
Adotada Pela Municipalidade. 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Mauro Luiz Batista E 
Ronivaldo Ocampos Romero. 

Extrato Do Segundo Aditamento Do Contrato Por Prazo 
Determinado Nº 399 /2018 

Celebrado Em: 16.04.2018 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 
Municipal De Educação. 

Contratado(A):  Ronivaldo Ocampos Romero. 

Objeto: O Presente Contrato Fica Acrescido De Mais 02 Horas Aulas 
Excedentes Na Emp Pantaneira – Núcleo Escolar Joaquim Alves Ribeiro, 
Na Disciplina De Arte E Cultura Regional, Na Turma 4º/5º Multianual. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 16 
De Abril  De 2018, Com Término Em 16 De Julho De 2018. 

Valor: O Valor Do Contrato, Que Representa A Remuneração Total Do 
Contratado No Período De Vigência Da Avença, Respeitará A Tabela De 
Vencimentos Da Lei Complementar Nº 059/2016, Constante Do Anexo 
V, Ficando Estimado Em R$ 1.003,69 (Um Mil E Três Reais E Sessenta 
E Nove Centavos), A Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A) O Valor De R$ 1.881,92 (Um Mil Oitocentos E Oitenta E Um Reais E 
Noventa E Dois Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês De 
Abril/2018, E Os Demais Em Conformidade Com A Política Salarial 
Adotada Pela Municipalidade. 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Mauro Luiz Batista E 
Ronivaldo Ocampos Romero. 
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Extrato Do Primeiro Aditamento Do Contrato Por Prazo Determinado 
Nº 415 /2018 

Celebrado Em: 02.04.2018 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 
Municipal De Educação. 

Contratado(A):  Marilene Morães Corumbá. 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo (A) Contratado(A) À Municipalidade, Como 
Professor(A), Nível Ii, Do Ensino Fundamental 1º Ao 5º, Concedendo-Lhe 
10% De Regência, Com Jornada De 20 Horas Semanais, Lotando-O(A) 
Na Secretaria Municipal De Educação E Designando-O (A) Para Prestar 
Serviços No Cma Rotary Club, Regente Da Turma 1º B, Em Substituição 
A Professora Synara Correa Azambuja Wendt, Que Se Encontra 
Readaptada. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 02 
De Abril  De 2018, Com Término Em 16 De Julho De 2018. 

Valor: O Valor Do Contrato, Que Representa A Remuneração Total Do 
Contratado No Período De Vigência Da Avença, Respeitará A Tabela De 
Vencimentos Da Lei Complementar Nº 059/2016, Constante Do Anexo 
V, Ficando Estimado Em R$ 6.586,71 (Seis Mil, Quinhentos E Oitenta E 
Cinco Reais E Setenta E Um Centavos), A Serem Pagos Da Seguinte 
Maneira: 

A) O Valor De R$ 1.819,18 (Um Mil, Oitocentos E Dezenove Reais E 
Dezoito Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês De 
Abril/2018; 

B)O Valor De R$ 1.881,92 (Um Mil, Oitocentos E Oitenta E Um Reais E 
Noventa E Dois Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês De 
Maio/2018. 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Mauro Luiz Batista E Marilene 
Morães Corumbá. 

Extrato Do Primeiro Aditamento Do Contrato Por Prazo Determinado 
Nº 418 /2018 

Celebrado Em: 15.03.2018 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 
Municipal De Educação. 

Contratado(A):  Aécio Paulo Orsi. 

Objeto: O Presente Contrato Fica Acrescido De Mais 06 Horas Aulas 
Excedentes Na Em Erso Gomes, Na Disciplina De Educação Física, Nas 
Turmas 4ºb, 4ºc E 6ºc, Em Substituição A Professor Rodrigo Dos Santos 
Barra, Que Se Encontra Em Licença Médica, No Período De 15/03 A 
29/03/2018. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 15 
De Março De 2018, Com Término Em 29 De Março De 2018. 

Valor: O Valor Do Contrato, Que Representa A Remuneração Total Do 
Contratado No Período De Vigência Da Avença, Respeitará A Tabela De 
Vencimentos Da Lei Complementar Nº 059/2016, Constante Do Anexo 
V, Ficando Estimado Em R$ 282,28 (Duzentos E Oitenta E Dois Reais E 
Vinte E Oito Centavos), A Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A) O Valor De R$ 282,28 (Duzentos E Oitenta E Dois Reais E Vinte E 
Oito Centavos)  Referente Aos Serviços Prestados No Mês De 
Março/2018, No Período De 15/03 A 29/03/2018. 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Mauro Luiz Batista E Aécio 
Paulo Orsi. 

Extrato Do Primeiro Aditamento Do Contrato Por Prazo Determinado 
Nº 418 /2018 

Celebrado Em: 07.03.2018 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 
Municipal De Educação. 

Contratado(A):  Aécio Paulo Orsi. 

Objeto: O Presente Contrato Fica Acrescido De Mais 04 Horas Aulas 
Excedentes Na Em Franklin Cassiano, Na Disciplina De Arte E 
Movimento, Na Turma Pré I/Ii, Nas Aulas Temporárias Conforme 
Edital/Semed Nº 001/2018. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 07 
De Maio De 2018, Com Término Em 16 De Julho De 2018. 

Valor: O Valor Do Contrato, Que Representa A Remuneração Total Do 
Contratado No Período De Vigência Da Avença, Respeitará A Tabela De 

Vencimentos Da Lei Complementar Nº 059/2016, Constante Do Anexo 
V, Ficando Estimado Em R$ 890,76 (Oitocentos E Noventa Reais E 
Setenta E Seis Centavos) A Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A)O Valor De R$ 313,65 (Trezentos E Treze Reais E Sessenta E Cinco 
Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês De Maio/2018; 

B)O Valor De R$ 376,38 (Trezentos E Setenta E Seis Reais E Trinta E 
Oito Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês De 
Junho/2018, E Os Demais Em Conformidade Com A Política Salarial 
Adotada Municipalidade. 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Mauro Luiz Batista E Aécio 
Paulo Orsi. 

Extrato Do Primeiro Aditamento Do Contrato Por Prazo Determinado 
Nº 415 /2018 

Celebrado Em: 21.03.2018 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 
Municipal De Educação. 

Contratado(A):  Naila Da Silva Fernandes. 

Objeto: O Presente Contrato Fica Acrescido De Mais 20 Horas Aulas 
Excedentes Na Em Erso Gomes, Regente Da Turma 2º B, Vespertino, 
Em Substituição A Professora Ernestina Soares Nascimento, Que Se 
Encontra Em Licença Médica, No Período De 21/03 A 13/04/2018. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 21 
De Março De 2018, Com Término Em 13 De Abril De 2018. 

Valor: O Valor Do Contrato, Que Representa A Remuneração Total Do 
Contratado No Período De Vigência Da Avença, Respeitará A Tabela De 
Vencimentos Da Lei Complementar Nº 059/2016, Constante Do Anexo 
V, Ficando Estimado Em R$ 1.505,52 (Um Mil, Quinhentos E Cinco Reais 
E Cinquenta E Dois Centavos), A Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A) O Valor De R$ 690,03 (Seiscentos E Noventa Reais E Três Centavos) 
Referente Aos Serviços Prestados No Mês De Março/2018; 

B)O Valor De R$ 815,49 (Oitocentos E Quinze Reais E Quarenta E Nove 
Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês De Abril/2018. 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Mauro Luiz Batista E Naila Da 
Silva Fernandes. 

Extrato Do Terceiro Aditamento Do Contrato Por Prazo Determinado 
Nº 851 /2017 

Celebrado Em: 02.03.2018 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 
Municipal De Educação. 

Contratado(A):  Adriana Paiva Faustino Alves. 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo (A) Contratado(A) À Municipalidade, Como 
Professor(A), Nível Ii, Do Ensino Fundamental 6º Ao 9º, Concedendo-Lhe 
10% De Regência, Com Jornada De 20 Horas Semanais,  Lotando-O(A) 
Na Secretaria Municipal De Educação E Designando-O (A) Para Prestar 
Serviços Na Em Franklin Cassiano, Na Disciplina De História, Nas 
Turmas 6º/7º E 8º/9º Multianual, Na Em Visconde De Taunay, Na 
Disciplina De História, Nas Turmas 6º/7º, 8º E 9º Ano, Na Em Erso 
Gomes, Na Disciplina De História, Nas Turmas 3ª E 4ª Fase Da Eja, Em 
Substituição A Professora Nilda Fátima Moraes De Oliveira, Cedida Para 
Sed/Ms E Ao Professor Walter Da Silva Duarte, Que Se Encontra 
Readaptado.  

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 02 
De Março De 2018, Com Término Em 16 De Julho De 2018. 

Valor: O Valor Do Contrato, Que Representa A Remuneração Total Do 
Contratado No Período De Vigência Da Avença, Respeitará A Tabela De 
Vencimentos Da Lei Complementar Nº 059/2016, Constante Do Anexo 
V, Ficando Estimado Em R$  8.531,37 (Oito Mil, Quinhentos E Trinta E 
Um Reais E Trinta E Sete Centavos), A Serem Pagos Da Seguinte 
Maneira: 

A) O Valor De R$ 1.881,92 (Um  Mil, Oitocentos E Oitenta E Um Reais E 
Noventa E Dois Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês De 
Fevereiro/2018. 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Mauro Luiz Batista E Adriana 
Paiva Faustino Alves. 

Extrato Do Primeiro Aditamento Do Contrato Por Prazo Determinado 
Nº 277 /2018 

Celebrado Em: 07.05.2018 
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Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 
Municipal De Educação. 

Contratado(A):  Queli Aparecida Oliveira Do Nascimento. 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo (A) Contratado(A) À Municipalidade, Como 
Professor(A), Nível Ii, Do Ensino Fundamental 1º Ao 5º, Concedendo-Lhe 
10% De Regência, Com Jornada De 20 Horas Semanais, Lotando-O(A) 
Na Secretaria Municipal De Educação E Designando-O(A) Para Prestar 
Serviços No Caic Antonio Pace, Nas Turmas 1º B, 2º B, 2º C E 3º B, 4º 
B, E No Cmei Dona Mafalda, Na Disciplina De Recreação, Jogos E 
Brincadeiras, Nas Turmas Pré I E Pré Ii. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 07 
De Maio De 2018, Com Término Em 16 De Julho De 2018. 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Mauro Luiz Batista E Edson 
Aparecido Peres De Jesus. 

Extrato Do Primeiro Aditamento Do Contrato Por Prazo Determinado 
Nº 285 /2018 

Celebrado Em: 01.06.2018 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 
Municipal De Educação. 

Contratado(A):  Zilda Lafaiete Silva Rocha. 

Objeto: O Presente Contrato Fica Acrescido De Mais 01 Hora Aula 
Excedente Na Em Ada Moreira Barros,  Na Disciplina De Pcle,  Na Turma 
1º Ano. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 01 
De Junho De 2018, Com Término Em 16 De Julho De 2018. 

Valor: O Valor Do Contrato, Que Representa A Remuneração Total Do 
Contratado No Período De Vigência Da Avença, Respeitará A Tabela De 
Vencimentos Da Lei Complementar Nº 059/2016, Constante Do Anexo 
V, Ficando Estimado Em R$ 144,27 (Cento E Quarenta E Quatro Reais 
E Vinte E Sete Centavos), Referente Aos Serviços Prestados No Mês De 
Maio/2018. 

A)O Valor De R$ 94,09 (Noventa E Quatro Reais E Nove Centavos) 
Referente Aos Serviços Prestados No Mês Junho/2018, E Os Demais Em 
Conformidade Com A Política Salarial Adotada Pela Municipalidade. 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Mauro Luiz Batista E Zilda 
Lafaiete Silva Rocha. 

Extrato Do Primeiro Aditamento Do Contrato Por Prazo Determinado 
Nº 295 /2018 

Celebrado Em: 01.07.2018 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 
Municipal De Educação. 

Contratado(A):  Eliane Mendes De Souza. 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo (A) Contratado(A) À Municipalidade, Como 
Professor(A), Nível Ii, Do Ensino Fundamental 6º Ao 9º, Concedendo-Lhe 
10% De Regência, Com Jornada De 10 Horas Semanais,  Lotando-O(A) 
Na Secretaria Municipal De Educação E Designando-O (A) Para Prestar 
Serviços  Na Em Visconde De Taunay, Na Disciplina De Geografia, Nas 
Turmas 6º/7º, 8º E 9º Ano, E Na Disciplina De Arte, Nas Turmas 6º/7º, 8º 
E 9º Ano, Em Substituição Ao Professor Wilson De Carvalho Nogueira, 
Lotado Nessas Escolas E Sobreposto Na Vaga Do Professor Francisco 
Tavares Câmara, Mandato Classista. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 01 
De Julho De 2018, Com Término Em 16 De Julho De 2018. 

Valor: O Valor Do Contrato, Que Representa A Remuneração Total Do 
Contratado No Período De Vigência Da Avença, Respeitará A Tabela De 
Vencimentos Da Lei Complementar Nº 059/2016, Constante Do Anexo 
V, Ficando Estipulado Em R$ 501,84 (Quinhentos E Um Reais E Oitenta 
E Quatro Centavos), Referente Aos Serviços Prestados No Mês De 
Julho/2018. 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Mauro Luiz Batista E Eliane 
Mendes De Souza. 

Extrato Do Quarto Aditamento Do Contrato Por Prazo Determinado 
Nº 297 /2018 

Celebrado Em: 06.07.2018 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 
Municipal De Educação. 

Contratado(A):  Franciani Bulhões Martins. 

Objeto: O Presente Contrato Fica Acrescido De Mais 08 Horas Aulas 
Excedentes Na Em Erso Gomes, Na Disciplina De Língua Portuguesa, 
Nas Turmas 3ª E 4ª Fase Da Eja, Em Substituição A Professora Lurdes 
Batista Monteiro, Que Se Encontra Em Licença Médica, No Período De 
06/07 A 16/07/2018. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 06 
De Julho De 2018, Com Término Em 16 De Julho De 2018 

Valor: O Valor Do Contrato, Que Representa A Remuneração Total Do 
Contratado No Período De Vigência Da Avença, Respeitará A Tabela De 
Vencimentos Da Lei Complementar Nº 059/2016, Constante Do Anexo 
V, Ficando Estimado Em R$ 276,01 (Duzentos E Setenta E Seis Reais E 
Um Centavo) A Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A)O Valor De R$ 276,01 (Duzentos E Setenta E Seis Reais E Um 
Centavo) Referente Aos Serviços Prestados No Mês De Julho/2018. 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Mauro Luiz Batista E Franciani 
Bulhões Martins. 

Extrato Do Segundo Aditamento Do Contrato Por Prazo 
Determinado Nº 297 /2018 

Celebrado Em: 07.05.2018 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 
Municipal De Educação. 

Contratado(A):  Franciani Bulhões Martins. 

Objeto: O Presente Contrato Fica Acrescido De Mais 08 Horas Aulas 
Excedentes Na Em Erso Gomes, Na Disciplina De Língua Portuguesa, 
Nas Turmas 3ª E 4ª Fase Da Eja, Em Substituição A Professora Lurdes 
Batista Monteiro, Que Se Encontra Em Licença Médica, No Período De 
01/05 A 30/05/2018. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 07 
De Maio De 2018, Com Término Em 30 De Maio De 2018. 

Valor: O Valor Do Contrato, Que Representa A Remuneração Total Do 
Contratado No Período De Vigência Da Avença, Respeitará A Tabela De 
Vencimentos Da Lei Complementar Nº 059/2016, Constante Do Anexo 
V, Ficando Estipulado Em R$ 602,21 (Seiscentos E Dois Reais E Vinte 
Um Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês De Maio/2018. 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Mauro Luiz Batista E Franciani 
Bulhões Martins. 

Extrato Do Terceiro Aditamento Do Contrato Por Prazo Determinado 
Nº 297 /2018 

Celebrado Em: 04.06.2018 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 
Municipal De Educação. 

Contratado(A):  Franciani Bulhões Martins. 

Objeto: O Presente Contrato Fica Acrescido De Mais 08 Horas Aulas 
Excedentes Na Em Erso Gomes, Na Disciplina De Língua Portuguesa, 
Nas Turmas 3ª E 4ª Fase Da Eja, Em Substituição A Professora Lurdes 
Batista Monteiro, Que Se Encontra Em Licença Médica, No Período De 
01/05 A 30/05/2018. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 04 
De Junho De 2018, Com Término Em 05 De Julho De 2018. 

Valor: O Valor Do Contrato, Que Representa A Remuneração Total Do 
Contratado No Período De Vigência Da Avença, Respeitará A Tabela De 
Vencimentos Da Lei Complementar Nº 059/2016, Constante Do Anexo 
V, Ficando Estimado Em R$ 802,95 (Oitocentos E Dois Reais E Noventa 
E Cinco Centavos) A Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A)O Valor De R$ 677,49 (Seiscentos E Setenta E Sete Reais E Quarenta 
E Nove Centavos) Referente  Aos Serviços Prestados No Mês 
Junho/2018; 

B) O Valor De R$ 125,46 (Cento E Vinte E Cinco Reais E Quarenta E 
Seis Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês Julho/2018. 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Mauro Luiz Batista E Franciani 
Bulhões Martins. 

Extrato Do Primeiro Aditamento Do Contrato Por Prazo Determinado 
Nº 299 /2018 

Celebrado Em: 15.05.2018 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 
Municipal De Educação. 
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Contratado(A):  Rose Mairy Marçal Da Silva Lopes. 

Objeto: O Presente Contrato Fica Acrescido De Mais 20 Horas Aulas 
Excedentes, Na Em Erso Gomes, Regente Da Turma 1º Ano B, Em 
Substituição A Professora Rosinha Aguilera Correia Ramires, Que 
Remanejou Sua Lotação Para O Caic – Antonio Pace. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 15 
De Maio De 2018, Com Término Em 16 De Julho De 2018. 

Valor: O Valor Do Contrato, Que Representa A Remuneração Total Do 
Contratado No Período De Vigência Da Avença, Respeitará A Tabela De 
Vencimentos Da Lei Complementar Nº 059/2016, Constante Do Anexo 
V, Ficando Estimado  Em R$ 602,21 (Seiscentos E Dois Reais E Vinte E 
Um Centavos), Referente Aos Serviços Prestados No Mês De Maio/2018. 

A)O Valor De R$ 1.066,42 (Um Mil, E Sessenta E Seis Reais E Quarenta 
E Dois Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês Maio/2018; 

B)O Valor De R$ 1.881,92 (Um Mil, Oitocentos E Oitenta E Um Reais E 
Noventa E Dois Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês 
Junho/2018, E Os Demais Em Conformidade Com A Política Salarial 
Adotada Pela Municipalidade. 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Mauro Luiz Batista E Rose 
Mairy Marçal Da Silva Lopes. 

Extrato Do Segundo Aditamento Do Contrato Por Prazo 
Determinado Nº 299 /2018 

Celebrado Em: 15.05.2018 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 
Municipal De Educação. 

Contratado(A):  Rose Mairy Marçal Da Silva Lopes. 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo (A) Contratado(A) À Municipalidade, Como 
Professor(A), Nível Ii, Do Ensino Fundamental 1º Ao 5º, Concedendo-Lhe 
10% De Regência, Com Jornada De 20 Horas Semanais, Lotando-O(A) 
Na Secretaria Municipal De Educação E Designando-O (A) Para Prestar 
Serviços Na Em Franklin Cassiano, Na Disciplina De Arte, Nas Turmas 
4º/5º, 6º/7º E 8º/9º E No Caic Antonio Pace, Na Disciplina De Arte, Nas 
Turmas 1º A E 2º A, E Na Disciplina Pcle, Na Turma 1ºa, 2º A E 3º A. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 15 
De Maio De 2018, Com Término Em 16 De Julho De 2018. 

Valor: O Valor Do Contrato, Que Representa A Remuneração Total Do 
Contratado No Período De Vigência Da Avença, Respeitará A Tabela De 
Vencimentos Da Lei Complementar Nº 059/2016, Constante Do Anexo 
V, Ficando Estimado  Em R$ 3.952,03 (Três Mil, Novecentos E Cinquenta 
E Dois Reais E Três Centavos), Referente Aos Serviços Prestados No 
Mês De Maio/2018. 

A)O Valor De R$ 1.066,42 (Um Mil, E Sessenta E Seis Reais E Quarenta 
E Dois Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês Maio/2018; 

B)O Valor De R$ 1.881,92 (Um Mil, Oitocentos E Oitenta E Um Reais E 
Noventa E Dois Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês 
Junho/2018, E Os Demais Em Conformidade Com A Política Salarial 
Adotada Pela Municipalidade. 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Mauro Luiz Batista E Rose 
Mairy Marçal Da Silva Lopes. 

Extrato Do Primeiro Aditamento Do Contrato Por Prazo Determinado 
Nº 302 /2018 

Celebrado Em: 19.03.2018 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 
Municipal De Educação. 

Contratado(A):  Neemias Da Silva Tiago. 

Objeto: O Presente Contrato Fica Acrescido De Mais 02 Horas Aulas 
Excedentes Na Emip Marcolino Lili, Na Disciplina De Educação Física,  
Nas Turmas 3ª/4ª Fase Eja E Na Turma 1ª/2ª Fase Eja. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 19 
De Março De 2018, Com Término Em 30 De Abril De 2018. 

Valor: O Valor Do Contrato, Que Representa A Remuneração Total Do 
Contratado No Período De Vigência Da Avença, Respeitará A Tabela De 
Vencimentos Da Lei Complementar Nº 059/2016, Constante Do Anexo 
V, Ficando Estimado Em R$ 373,22 (Trezentos E Setenta E Três Reais 
E Vinte E Dois Centavos), A Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A) O Valor De R$ 81,55 (Oitenta E Um Reais E Cinquenta E Cinco 
Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês De Março//2018; 

B)O Valor De R$ 188,19 (Cento E Oitenta E Oito Reais E Dezenove 
Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês De Abril/2018. 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Mauro Luiz Batista E Neemias 
Da Silva Tiago. 

Extrato Do Segundo Aditamento Do Contrato Por Prazo 
Determinado Nº 302 /2018 

Celebrado Em: 02.05.2018 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 
Municipal De Educação. 

Contratado(A):  Neemias Da Silva Tiago. 

Objeto: O Presente Contrato Fica Acrescido De Mais 01 Hora Aula 
Excedente Na Emip Marcolino Lili, Na Disciplina De Educação Física,  
Nas Turmas 3ª/4ª Fase Eja . 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 02 
De Maio De 2018, Com Término Em 16 De Julho De 2018. 

Valor: O Valor Do Contrato, Que Representa A Remuneração Total Do 
Contratado No Período De Vigência Da Avença, Respeitará A Tabela De 
Vencimentos Da Lei Complementar Nº 059/2016, Constante Do Anexo 
V, Ficando Estimado Em R$ 238,37 (Duzentos E Trinta E Oito Centavos 
E Trinta E Sete Centavos), A Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

B)O Valor De R$ 94,10 (Noventa E Quatro Reais E Dez 
Centavos)Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês De 
Maio/2018. 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Mauro Luiz Batista E Neemias 
Da Silva Tiago. 

Extrato Do Primeiro Aditamento Do Contrato Por Prazo Determinado 
Nº 303 /2018 

Celebrado Em: 11.05.2018 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 
Municipal De Educação. 

Contratado(A):  Marilene Andrea Nerillo. 

Objeto: O Presente Contrato Fica Acrescido De Mais 20 Horas Aulas 
Excedentes Na Em Erso Gomes, Regente Da Turma 2º Ano B, 
Vespertino, Em Substituição A Professora Ernestina Soares Nascimento, 
Que Se Encontra Em Licença Afastamento Para Acompanhar Pessoa 
Doente, No Período De 08/05 A 06/06/2018. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 11 
De Maio De 2018, Com Término Em  06 De Junho De 2018. 

Valor: O Valor Do Contrato, Que Representa A Remuneração Total Do 
Contratado No Período De Vigência Da Avença, Respeitará A Tabela De 
Vencimentos Da Lei Complementar Nº 059/2016, Constante Do Anexo 
V, Ficando Estimado Em R$ 1.693,72 (Um Mil, Seiscentos E Noventa E 
Três Reais E Setenta E Dois Centavos) A Serem Pagos Da Seguinte 
Maneira: 

A)O Valor De R$ 1.317,34 (Um Mil, Trezentos E Dezessete Reais E Trinta 
E Quatro Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês 
Maio/2018; 

B)O Valor De R$ 376,38 (Trezentos E Setenta E Seis Reais E Trinta E 
Oito Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês Junho/2018. 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Mauro Luiz Batista E Marilene 
Andrea Nerillo. 

Extrato Do Segundo Aditamento Do Contrato Por Prazo 
Determinado Nº 303 /2018 

Celebrado Em: 07.06.2018 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 
Municipal De Educação. 

Contratado(A):  Marilene Andrea Nerillo. 

Objeto: O Presente Contrato Fica Acrescido De Mais 20 Horas Aulas 
Excedentes Na Em Erso Gomes, Regente Da Turma 2º Ano B, 
Vespertino, Em Substituição A Professora Ernestina Soares Nascimento, 
Que Se Encontra Em Licença Afastamento Para Acompanhar Pessoa 
Doente, No Período De 07/06 A 16/06/2018. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 07 
De Junho De 2018, Com Término Em  16 De Junho De 2018. 

Valor: O Valor Do Contrato, Que Representa A Remuneração Total Do 
Contratado No Período De Vigência Da Avença, Respeitará A Tabela De 
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Vencimentos Da Lei Complementar Nº 059/2016, Constante Do Anexo 
V, Ficando Estimado Em R$ 627,30 (Seiscentos E Vinte E Sete Reais E 
Trinta Centavos) A Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A)O Valor De R$ 627,30 (Seiscentos E Vinte E Sete Reais E Trinta 
Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês De Junho/2018. 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Mauro Luiz Batista E Marilene 
Andrea Nerillo. 

Extrato Do Quarto Aditamento Do Contrato Por Prazo Determinado 
Nº 367 /2018 

Celebrado Em: 18.06.2018 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 
Municipal De Educação. 

Contratado(A):  Elza Eronilde Rosa Calves De Macena. 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo (A) Contratado(A) À Municipalidade, Como 
Professor(A), Nível Ii, Do Ensino Fundamental 6º Ao 9º Ano, 
Concedendo-Lhe 10% De Regência, Com Jornada De 20 Horas 
Semanais, Lotando-O(A) Na Secretaria Municipal De Educação E 
Designando-O(A) Para Prestar Serviços No Caic – Antonio Pace, Na 
Disciplina De Geografia, Nas Turmas 6ºa, 6ºb, 7ºu, 8ºu E 9ºu,  E Na 
Disciplina De Arte, Nas Turmas 7º U, 8º U E 9º U, Em Substituição A 
Professora Cleuzenira De Souza Leandro, Que Se Encontra Em Licença 
Prêmio, No Período De 18/06 A 02/07/2018. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 18 
De Junho De 2018, Com Término Em 02 De Julho De 2018. 

Valor: O Valor Do Contrato, Que Representa A Remuneração Total Do 
Contratado No Período De Vigência Da Avença, Respeitará A Tabela De 
Vencimentos Da Lei Complementar Nº 059/2016, Constante Do Anexo 
V, Ficando Estimado Em R$ 940,95 (Novecentos E Quarenta Reais E 
Noventa E Cinco Centavos), A Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A)O Valor De R$ 815,49 (Oitocentos E Quinze Reais E Quarenta E Nove 
Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês Junho/2018; 

B)O Valor De R$ 125,46 (Cento E Vinte E Cinco Reais E Quarenta E Seis 
Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês Junho/2018. 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Mauro Luiz Batista E Elza 
Eronilde Rosa Calves De Macena. 

Extrato Do Terceiro Aditamento Do Contrato Por Prazo Determinado 
Nº 367 /2018 

Celebrado Em: 17.05.2018 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 
Municipal De Educação. 

Contratado(A):  Elza Eronilde Rosa Calves De Macena. 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo (A) Contratado(A) À Municipalidade, Como 
Professor(A), Nível Ii, Do Ensino Fundamental 6º Ao 9º Ano, 
Concedendo-Lhe 10% De Regência, Com Jornada De 20 Horas 
Semanais, Lotando-O(A) Na Secretaria Municipal De Educação E 
Designando-O(A) Para Prestar Serviços No Caic – Antonio Pace, Na 
Disciplina De Geografia, Nas Turmas 6ºa, 6ºb, 7ºu, 8ºu E 9ºu,  E Na 
Disciplina De Arte, Nas Turmas 7º U, 8º U E 9º U, Em Substituição A 
Professora Cleuzenira De Souza Leandro, Que Se Encontra Em Licença 
Prêmio, No Período De 17/05 A 17/06/2018. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 17 
De Maio De 2018, Com Término Em 17 De Junho De 2018. 

Valor: O Valor Do Contrato, Que Representa A Remuneração Total Do 
Contratado No Período De Vigência Da Avença, Respeitará A Tabela De 
Vencimentos Da Lei Complementar Nº 059/2016, Constante Do Anexo 
V, Ficando Estimado Em R$ 602,21 (Seiscentos E Dois Reais E Vinte E 
Um Centavos), A Serem Pagos Da Seguinte Maneira: 

A)O Valor De R$ 940,96 (Novecentos E Quarenta Reais E Noventa E 
Seis Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês Maio/2018; 

B)O Valor De R$ 1.066,42 (Um Mil, E Sessenta E Seis Reais E Quarenta 
E Dois Centavos) Referente Aos Serviços Prestados No Mês 
Junho/2018. 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Mauro Luiz Batista E Elza 
Eronilde Rosa Calves De Macena. 

Extrato Do Primeiro Aditamento Do Contrato Por Prazo Determinado 
Nº 369 /2018 

Celebrado Em: 09.05.2018 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 
Municipal De Educação. 

Contratado(A):  Regiany Estevão Tiago. 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo (A) Contratado(A) À Municipalidade, Como 
Professor(A), Nível Ii, Do Ensino Fundamental 1º Ao 5º, Concedendo-Lhe 
10% De Regência, Com Jornada De 20 Horas Semanais, E Mais 20 
Horas Aulas Excedentes,  Lotando-O(A) Na Secretaria Municipal De 
Educação E Designando-O (A) Para Prestar Serviços Na Emi Francisco 
Farias, Regente Da Turma 5º Ano E No Pré I/Ii, Em Substituição A 
Professora Marta Da Silva Alexandre, Que Se Encontra Em Licença 
Médica, No Período De 09/05 A 15/05/2018. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 09 
De Maio De 2018, Com Término Em 15 De Maio De 2018. 

Valor: O Valor Do Contrato, Que Representa A Remuneração Total Do 
Contratado No Período De Vigência Da Avença, Respeitará A Tabela De 
Vencimentos Da Lei Complementar Nº 059/2016, Constante Do Anexo 
V, Ficando Estipulado Em R$ 878,23 (Oitocentos E Setenta E Oito Reais 
E Vinte E Três Centavos), Referente Aos Serviços Prestados No Mês De 
Maio/2018. 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Mauro Luiz Batista E Regiany 
Estevão Tiago. 

Extrato Do Segundo Aditamento Do Contrato Por Prazo 
Determinado Nº 369 /2018 

Celebrado Em: 16.05.2018 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 
Municipal De Educação. 

Contratado(A):  Regiany Estevão Tiago. 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo (A) Contratado(A) À Municipalidade, Como 
Professor(A), Nível Ii, Do Ensino Fundamental 1º Ao 5º, Concedendo-Lhe 
10% De Regência, Com Jornada De 20 Horas Semanais, E Mais 20 
Horas Aulas Excedentes,  Lotando-O(A) Na Secretaria Municipal De 
Educação E Designando-O (A) Para Prestar Serviços Na Emi Francisco 
Farias, Regente Da Turma 5º Ano E No Pré I/Ii, Em Substituição A 
Professora Marta Da Silva Alexandre, Que Se Encontra Em Licença 
Médica, No Período De 16/05 A 30/05/2018. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 16 
De Maio De 2018, Com Término Em 30 De Maio De 2018. 

Valor: O Valor Do Contrato, Que Representa A Remuneração Total Do 
Contratado No Período De Vigência Da Avença, Respeitará A Tabela De 
Vencimentos Da Lei Complementar Nº 059/2016, Constante Do Anexo 
V, Ficando Estipulado Em R$ 1.881,92 (Um Mil, Oiotocentos E Oitenta E 
Um Reais E Noventa E Dois Centavos), Referente Aos Serviços 
Prestados No Mês De Maio/2018. 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Mauro Luiz Batista E Regiany 
Estevão Tiago. 

Extrato Do Terceiro Aditamento Do Contrato Por Prazo Determinado 
Nº 369 /2018 

Celebrado Em: 31.05.2018 

Contratante: Prefeitura Municipal De Aquidauana–Ms/Secretaria 
Municipal De Educação. 

Contratado(A):  Regiany Estevão Tiago. 

Objeto: O Presente Contrato Tem Por Objeto A Prestação De Serviços 
Temporários Pelo (A) Contratado(A) À Municipalidade, Como 
Professor(A), Nível Ii, Do Ensino Fundamental 1º Ao 5º, Concedendo-Lhe 
10% De Regência, Com Jornada De 20 Horas Semanais, E Mais 20 
Horas Aulas Excedentes,  Lotando-O(A) Na Secretaria Municipal De 
Educação E Designando-O (A) Para Prestar Serviços Na Emi Francisco 
Farias, Regente Da Turma 5º Ano E No Pré I/Ii, Em Substituição A 
Professora Marta Da Silva Alexandre, Que Se Encontra Em Licença 
Prêmio, No Período De 01/06 A 30/11/2018. 

Prazo: O Prazo Previsto Para A Prestação Dos Serviços Inicia-Se Em 31 
De Maio De 2018, Com Término Em 16 De Julho De 2018. 

Assinaturas: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Mauro Luiz Batista E Regiany 
Estevão Tiago.
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE CONTRATUALIZAÇÃO 
Nº 002/2018 

Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Contratualização nº 002/2018 
que entre si celebram o Município de Aquidauana/MS, por meio da 
SECRETARIA Municipal de Saúde e Saneamento e a ASSOCIAÇÃO 
BENEFICENTE RURALISTA DE ASSISTENCIA MÉDICA 
HOSPITALAR, com a interveniência do Estado de Mato Grosso do 
Sul, por meio da Secretaria de Estado de Saúde, em consonância 
com a Política de Reestruturação e Contratualização dos Hospitais 
Filantrópicos no SUS no Mato Grosso do Sul - HFSUS. 

MUNICIPIO DE AQUIDAUANA, Estado de Mato Grosso do Sul, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 
03.452.299/0001-03, com sede administrativa na Rua Luiz da Costa 
Gomes, nº 711, Vila Cidade Nova, na cidade de Aquidauana/MS, neste 
ato, representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Odilon Ferraz Alves 
Ribeiro, brasileiro, casado, pecuarista portador da Carteira de Identidade 
nº. 000.743.389 SSP/MS e CPF/MF nº 609.079.321-34, residente e 
domiciliado na Rua Duque de Caxias, nº 451, centro, na cidade de 
Aquidauana/MS e, por meio da Secretaria Municipal de Saúde e 
Saneamento/Fundo Municipal de Saúde, devidamente inscrito no 
CNPJ/MF nº 04.589.955.0001-87, neste ato representado pelo Sr. 
Eduardo Moraes dos Santos Secretário Municipal de Saúde e 
Saneamento, brasileiro, casado, médico, portadora do RG nº 1097431 
SSP/MS e do CPF/MF   nº 935.374.331-15, residente e domiciliado na 
Rua Juscelino Kubitschek, nº 1716, Jardim América, na cidade de 
Anastácio/MS, doravante denominado MUNICÍPIO, e a ASSOCIAÇÃO 
BENEFICENTE RURALISTA DE ASSISTENCIA MÉDICA 
HOSPITALAR DE MATO GROSSO DO SUL, inscrita no CNPJ nº 
15.906.258/0001-29 , localizada na Rodovia Aquidauana – Vera km 04 
CEP  nº 79200-000, neste ato representado pelo Sr. Eulálio Abel 
Barbosa, brasileiro, viúvo, pecuarista, portadora do RG nº 060.287 
SSP/MT e do CPF/MF nº 006.575.016-80, residente e domiciliado na 
Chácara Santa Otília, Zona Rural Aquidauana/MS, doravante 
denominada ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR,  com a interveniência do 
Estado de Mato Grosso do Sul, pessoa jurídica de direito público, 
CNPJ/MF nº 15.412.257/0001-28, com  sede na Av. do Poeta, Bloco VII, 
Parque dos Poderes, Campo Grande/MS, por meio da Secretaria de 
Estado de Saúde, inscrita no CNPJ/MF nº 02.955.271/0001-26, situada 
na Av. do Poeta, Bloco VII, Parque dos Poderes, Campo Grande/MS, 
com recurso do Fundo Especial de Saúde, inscrito no CNPJ/MF nº 
03.517.102/0001-77, neste ato representado pelo Secretário de Estado 
de Saúde, Carlos Alberto Moraes Coimbra, brasileiro, solteiro, 
advogado, portador do RG nº 000.530.352 SSP/MS e do CPF/MF nº 
615.052.691-72, residente e domiciliado na rua Bahia, nº 50, Apto 9, 
Itanhangá Park, Campo Grande/MS, doravante denominada 
SECRETARIA, que celebram o presente TERMO DE 
CONTRATUALIZAÇÃO Nº 02/2018 para viabilizar a cooperação entre 
as partes no financiamento de serviços de saúde.  

DO FUDAMENTO LEGAL: o presente instrumento é celebrado com 
fundamento na constituição federal, em especial em seus artigos 196 e 
seguintes; na lei complementar federal nº 101/2000 – lei de 
responsabilidade fiscal; na lei federal nº 8.666/1993, nas leis federais nº 
8.080/90 e 8.142/90 e suas alterações posteriores (leis orgânica da 
saúde); decreto federal nº 6.170/2007; portaria interministerial nº 
424/mp/mf/cgu2016 (regulamentação sobre repasses federais); portaria 
de consolidação nº 02 de 28 de setembro de 2017; o decreto estadual nº 
11.261/2003; na resolução nº 782/ses-ms/2007 e nas demais 
disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie e alterações 
posteriores, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo tem por objeto o aporte de recursos financeiros 
oriundos do Fundo Municipal de Saúde, um acréscimo no Incentivo 
Municipal de Contratualização no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) 
a título de apoio ao custeio hospitalar, para o desenvolvimento de ações 
e serviços de saúde e prestação de assistência ambulatorial e hospitalar 
no âmbito do Sistema Único de Saúde.  

CLÁUSULA SEGUNDA – INCENTIVO MUNICIPAL 
CONTRATUALIZAÇÃO 

O valor anual do Incentivo Municipal à Contratualização, constante no 
quadro 04 – Valor do Município na Clausula Sexta – Dos Recursos 
Financeiros, passará dos atuais de R$ 33.297,24 (trinta e três mil, 
novecentos e noventa e sete reais e vinte e quatro centavos) para R$ 
213.297,24 (duzentos e treze mil, duzentos e noventa e sete reais e vinte 
e quatro centavos), perfazendo num valor mensal de R$ 17.774,77 
(dezessete mil e setecentos e setenta e quatro e setenta e sete 
centavos), que será transferido, regular e automaticamente, em parcelas 
mensais, do Fundo Municipal de Saúde ao HOSPITAL, de acordo com 
as disposições da Clausula Sexta – Dos Recursos Financeiros TERMO 
DE CONTRATUALIZAÇÃO Nº 02/2018. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DO MUNICÍPIO  

Os recursos financeiros do Município, para execução da presente 
contratualização, são provenientes do Fundo Municipal de Saúde, 
programados para o presente exercício. 

Fonte de Recurso – 102000 

Funcional Programática: 10.302.0006 

Projeto Atividade: 2038 – Bloco da Média e Alta Complexidade 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.99.00.00.00.1002 – Outros Serviços de 
Pessoa Jurídica 

Data: até dia 10 do mês subsequente da apresentação de produção 

CLÁUSULA QUARTA - DA DENÚNCIA 

O presente Termo poderá ser denunciado, a qualquer tempo, por vontade 
de um dos partícipes ou pelo descumprimento das obrigações ora 
pactuadas. 

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO 

Ficam mantidas todas as disposições e cláusulas constantes no Termo 
de Contratualização Nº 002/2018, não alteradas pelo presente termo.  

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA 

O presente Termo Aditivo vigorará, a contar da data da assinatura do 
presente instrumento contratual. 

CLÁUSULA SETIMA – DA PUBLICAÇÃO 

O Município de Aquidauana providenciará a publicação do extrato do 
presente contrato no Diário Oficial, de conformidade com o disposto no 
parágrafo único do artigo 61 da Lei n. 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA – DO FORO 

E, por estarem plenamente de acordo, elegem o foro da Comarca de 
Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, para dirimir questões sobre 
a execução do presente contrato e seus aditivos que não puderem ser 
resolvidos de comum acordo pelas partes. 

E, por estarem, assim justos e acordados, firmam o presente instrumento 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de testemunhas que 
também o subscrevem. 

Aquidauana-MS, 28 de Maio de 2018 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Prefeito do Município 

Eulálio Abel Barbosa 
Presidente - FUNRURAL 

Eduardo dos Santos Moraes 

Secretário Municipal de Saúde e Saneamento 

Carlos Alberto Moraes Coimbra 
Secretário de Estado de Saúde 

Testemunhas: 

Nome: 
CPF: 

Nome: 
CPF:
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AVISO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2018 

INEXIGIBILIDADE Nº 002/2018 

A CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, através de seu presidente, 
torna público aos interessados a ratificação, homologação e adjudicação 
do processo licitatório em epígrafe, com fundamento no “caput” do art. 
25, da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
posteriores, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de suporte técnico de manutenção preventiva e 
corretiva dos equipamentos de informática, rede e internet da câmara 
municipal de 

Aquidauana/MS, para a empresa JAZEEL Q. VIEIRA ME, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 12.083.667/0001-84, com sede à Rua João Dias, nº 
180, Vila Paraíso, Aquidauana – MS, CEP 79200-000, pelo prazo de 02 
(dois) meses, no valor global de R$ 12.500,00 (Doze mil e quinhentos 
reais). 

Aquidauana – MS, 29 de junho de 2.018. 

Valter Neves Barbosa 
Presidente Câmara Municipal 

AVISO DE RESULTADO DA LICITAÇÃO. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 018/2018 

CONVITE Nº. 001/2018 

A Câmara Municipal de Aquidauana/MS, através do Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação, designado pela Portaria n° 003, de 
26 de janeiro de 2.018, torna público para conhecimento dos 
interessados, o resultado da licitação modalidade Carta Convite nº 
001/2018, realizada no dia 28 de junho de 2.018, às 09:00 horas, 
objetivando a Contratação de empresa para prestação de serviços de 
manutenção e hospedagem do Site (página) Oficial na Web (Internet) da 
Câmara Municipal de Aquidauana/MS, em conformidade com as 
especificações e quantidades constantes deste Edital e seus Anexos, 
certame que teve como vencedora a empresa ANJOS & ANJOS LTDA 
ME, CNPJ: 03.307.042/0001-68, com valor global de R$ 27.600,00 (Vinte 
e sete mil e seiscentos reais). Fica facultado o prazo de dois dias úteis 
para recursos, de acordo com o artigo 109 da Lei Federal nº 8.666/93, 
estando os autos à disposição de qualquer interessado. 

Aquidauana – MS, 06 de julho de 2.018. 

Jeferson Rodrigues Machado 
Presidente CPL 

PARTE II – PODER LEGISLATIVO 

LICITAÇÕES 
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